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AVISO E REGULAMENTOS MUNICIPAIS DE ACORDO COM O 

COMUNICADO GP 3/2024 – TCE/SP DE 22.02.2024 

OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER DO 
MESMO CNPJ DO ESTABELECIMENTO DA LICITANTE CADASTRADO NO 
“PORTAL ELETRÔNICO BLL” QUE EFETIVAMENTE IRÁ EXECUTAR O 

OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, SOB PENA DE IRREVOGÁVEL 

INABILITAÇÃO DA LICITANTE NO CERTAME.  

DECRETOS MUNICIPAS: 6.280/23i, 6.281/23ii, 6.282/23iii, 6.283/23iv E 
6.284/23v. 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025 

PROCESSO Nº 155/2025 - D.T.C.P. 

 

Nº do Processo: 3530300.404.00004907/2025-03 

 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MIRASSOL, por meio do 

Departamento de Administração, realizará licitação, conforme modalidade, 
forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto 

Municipal nº 6.282, de 26 de dezembro de 2023 e demais legislações aplicáveis 
à espécie e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta 
Até 11/11/2025 às 09:00 horas (horário de 

Brasília) 

Abertura das 
propostas/sessão pública 

Dia 11/11/2025 às 09:00 horas (horário de 
Brasília). 

Início da disputa de preço 
Dia 11/11/2025 a partir das 09:05 horas 
(horário de Brasília). 

Critério de Julgamento 

 Menor Preço           Maior Desconto 

 Por item                 Por lote    

 Global 
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Modo de Disputa 
 Aberto            Aberto/Fechado      

Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de 

diferença de valores ou 
percentuais entre os lances 

R$ 500,00 (quinhentos reais) 

(incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP 

 Sim. Vide condições no Edital e Termo de 

Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da 
Lei 14.133/2021)  

Permitida a participação de 
consórcio 

 Sim      Não 

Permitida a participação de 
cooperativas 

 Sim      Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 

14.133/2021) 

 Sim      Não 

Valor Estimado da 

Contratação 

R$ 226.400,00 (duzentos e vinte e seis mil e 

quatrocentos reais). 

Sistema Eletrônico 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL (www.bll.org.br) 

Locais em que serão 
divulgadas informações 
sobre o certame 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL (www.bll.org.br) 

PREFEITURA DE MIRASSOL 
(www.mirassol.sp.gov.br) 

Pedidos de esclarecimentos 
e impugnações 

Os pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações referentes ao instrumento 

convocatório deverão ser endereçados ao 
Pregoeiro responsável pelo certame, em até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet através 
do Portal Eletrônico BLL. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação compreende a contratação de 02 (dois) 
postos de trabalho de vigilante armado patrimonial para a Secretaria 

Municipal de Administração, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo III deste edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da 

licitação dividida em lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem 
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que compõem 

o lote escolhido. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições 
estabelecidas neste edital e que estiverem previamente credenciados perante 
o provedor do sistema eletrônico da  BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL (www.bll.org.br). 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL (www.bll.org.br), através de manifestação de operador formalmente 
designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL (www.bll.org.br) ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão 
promotor da licitação ou de sua desconexão; 
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2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, utilizar o suporte técnico através do 
telefone (041) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da 

Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
não será permitida a participação do licitante: 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 

14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da 
Sociedade Civil - OSC, atuando nessa condição; 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do 
preâmbulo deste edital; 

2.10.5. Constituído como Sociedades Cooperativas (Parecer n. 

00002/2023/DECOR/CGU/AGU)vi. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento definido até a data e o horário estabelecidos neste 
Edital. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, por meio de seu operador designado, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
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cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.3.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.3.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, não será 
aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos 

termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.2 e 3.3 e 5.1 do Anexo 
I sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste 

Edital, sem prejuízo do disposto no art. 299 do Código Penal. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no 

sistema até o horário de abertura das propostas. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e 
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percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do subitem 3.9 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. valor global. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a 

contratação, salvo se devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.2.2. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o 

mesmo usar a indicação “Marca Própria”. 

4.2.3. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do 
mesmo não exigir indicação de marca/modelo, em campo próprio na 

Plataforma deverá usar termo genérico que não identifique a empresa, como 
por exemplo: serviço, própria(o). 

4.2.4. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta 
antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente 
DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Pregoeiro. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, de acordo 

com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

4.5.1. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 

Porte NÃO poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples 
Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
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trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, 
da Lei Complementar no 123/2006. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

4.6.1. Fica cientificada que no ato do pagamento o Departamento de 
Contabilidade e Finanças, por meio da Divisão de Tesouraria, fará a retenção 

de 11% (onze por cento) do valor da fatura que se enquadrar na Instrução 
Normativa RFB Nº 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023. Sendo assim, 
solicitamos especial atenção para o cumprimento da referida normativa no 

momento da emissão da nota fiscal, destacando-se o valor correspondente à 
contribuição previdenciária. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Tratando-se de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

4.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 
previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que 

for maior. 

4.11. Para fins do disposto nos §§7º e 8º do art. 25 da Lei Federal nº 
14/133/21, fica estabelecido o índice IPCA/IBGE ou aquele que vier a 

substitui-lo para fins de reajustamento da contratação, observados os 
critérios estabelecidos pela lei de licitações e contratos administrativos. 

4.11.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.11.2. O reajuste poderá ser realizado por meio de apostilamento. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por 
permissão do pregoeiro em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no 

quadro constante no preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e 

indicado no quadro do preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
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pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente 

os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou maior desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas 

no item 5.12, poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.  

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 
ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada 
a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor 
da licitação e do sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
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5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos subitens 5.18 a 5.18.4 não serão 
levados em consideração quando o valor estimado da licitação superar o limite 

de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 
4º da Lei nº 14.1333/2021 e subitem 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei 
nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico 

que compõe o lote, serão observados os preços unitários máximos como 
critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, 
salvo no caso de situação excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
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5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de até 50 (cinquenta) minutos envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado (modelo exemplificativo demonstrado no Anexo IV) ou após a 
negociação realizada e, quando for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos 

de habilitação conforme disposto no subitem 7.5. 

5.21.1. Considerando o regime de execução do contrato – dedicação exclusiva 
–, o licitante deverá, ainda, encaminhar a planilha de custos analítica 

relativa ao preço ofertado para cada item/posto de trabalho, para fins de 
decisão sobre a aceitabilidade da proposta e registro nos autos, acompanhada 
do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) ou Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT) correspondente. 

5.21.2. Juntamente com a proposta e a ACT ou CCT correspondente à 

categoria, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos/declarações 
(Acórdão nº 1207/2024 – TCU Plenário – 19/6/2024 e Acórdão TCE/SP 
TC 00015628.989.24-6 – 28/8/2024): 

a) Declaração indicando o enquadramento sindical da empresa, a 
atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção do 

instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta, e; 

b) Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser 
enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto 

na CLT ou por força de decisão judicial. 

5.21.3. A planilha analítica deverá expressar de forma clara, completa e 
objetiva todos os custos necessários para os respectivos postos de serviços, 

indicando, ainda, a convenção coletiva de trabalho aplicável aos trabalhadores 
envolvidos, contemplando todos os benefícios nela previstos. 

5.21.4. Caso não sejam apresentadas quaisquer das planilhas acima 

(composição dos preços unitários, planilha demonstrativa do BDI e planilha 

demonstrativa das leis sociais) ou sejam apresentadas tais planilhas com 

inconsistências que reflitam no preço final ofertado, a licitante que assim 

proceder terá sua proposta desclassificada. 

5.21.5. Deverá constar, expressamente, da referida planilha analítica, todos 

os custos decorrentes da jornada de trabalho dos empregados de acordo com 

o previsto em CCT/ACT da categoria correspondente. 

5.21.6. Nos termos da IN SEGES/MGI nº 176/2024, a Administração informa 

que foi adotada como paradigma a SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE 
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FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO x FEDERACAO 

TRAB.SEG.VIG.PRIV.TRANS.VAL.SI EST.SP, conforme registro no MTE nº 

SP012190/2024, de 26/12/2024 e disponível em 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador. 

5.21.7. Deverá, ainda, obrigatoriamente, estar destacado na planilha analítica 

os valores relativos ao provisionamento para o pagamento das férias, 13º 

salário, ausências legais e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à 

execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica nos termos do art. 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.21.8. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se 

exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

5.21.9. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e 

dos documentos de habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o 
pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, CNJ – Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e 
TCU – Licitantes Inidôneos, disponíveis em https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o 

valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante 
quando da apresentação de sua proposta readequada. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, 
serão exigidos os documentos previstos no Anexo I deste edital.  
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7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
serão aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.5. Os licitantes vencedores, tão logo convocados pelo Pregoeiro, deverão 

enviar os documentos de habilitação em formato digital no prazo de até 50 
(cinquenta minutos), acompanhados da proposta readequada conforme 

estipulado no subitem 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da 
sessão inaugural de licitação, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 
diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal 

providência considerada inclusão posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele 
será inabilitado e o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 
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7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação 

dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 
nos termos do §2º, I do Decreto Municipal nº 6.282/2023 o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, a contar da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, para a regularização da documentação com emissão de 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor 

estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 
pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e subitem 
3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado ou 

com assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves públicas 
brasileira ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos 
efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a 

qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para 
validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto 
ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n 
º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O licitante através do seu representante legal ou procurador deverá 
comparecer pessoalmente na Secretaria dos Negócios Jurídicos, situada na 
Rua Capitão Neves nº 1998, Centro, em Mirassol, SP, CEP 15130-009, salvo 
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se optar por assinatura eletrônica em conformidade com a Lei Federal nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, CNJ – Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade e TCU – Licitantes Inidôneos, emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

8.4. Juntamente com o Contrato, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência 

e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, 
acrescido pela Resolução nº 11/2021. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica 
inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

8.6. Quando exigida a prestação de garantia nos termos do art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/21, o adjudicatário deverá apresentá-la, sem necessidade 
de convocação, dentre as modalidades previstas no §1º deste artigo, até o 

prazo fixado para assinatura do contrato. Caso opte pela modalidade descrita 
no inciso II do §1º deste artigo, o prazo mínimo será de até 1 (um) mês, contado 

a partir da data de homologação da licitação e precedente à assinatura do 
contrato. 

8.6.1. A não apresentação da garantia no prazo será considerada para todos 

os efeitos recursa injustificada nos termos do §3º do art. 58 da Lei 14.133/21. 

8.6.2. A garantia deverá ser apresentada na Secretaria dos Negócios 

Jurídicos, situada na Rua Capitão Neves nº 1998, Centro, em Mirassol, SP, 
CEP 15130-009. 

9.  DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
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9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo 

de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da 
interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a 
decisão recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
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10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, inclusive quanto a documentação visando a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

101.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

102.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1 ao 10.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15%. 

10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.4 ao 10.1.8 a multa será de 

15% a 30%. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

promotor da licitação, se for o caso.  

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização nos 
termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o 

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

exclusivamente de forma eletrônica através do próprio sistema eletrônico do 
pregão (www.bll.org.br) indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
no sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico 
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do pregão, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão os recursos 

orçamentários conforme disposto no Anexo III – Termo de Referência. 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial www.mirassol.sp.gov.br e 

www.bll.org.br. 
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13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Anexo I (Documentos de Habilitação – Composto de 04 páginas); 

13.11.2. Anexo II (Modelo das Declarações - Composto de 02 páginas); 

13.11.3. Anexo III (Termo de Referência e CCT - Composto de 41 páginas); 

13.11.4. Anexo IV (Modelo de Proposta – Composto de 02 páginas); 

13.11.5. Anexo V (Minuta do Contrato - Composto de 16 páginas). 

Mirassol/SP, 21 de outubro de 2025. 

 

 
Patrícia de Oliveira P. de Paula 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

i https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/628/6280/decreto-n-6280-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-fase-preparatoria-das-licitacoes-e-contratacoes-a-que-

se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6280 
ii https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6281/decreto-n-6281-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-governanca-das-contratacoes-publicas-e-a-atuacao-dos-

agentes-publico-para-o-desempenho-das-funcoes-essenciais-a-execucao-da-lei-n-14133-2021-e-da-outras-

providencias?q=6280 
iii https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6282/decreto-n-6282-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-fase-externa-das-licitacoes-e-contratacoes-a-que-se-

refere-a-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6282 
iv https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-

precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-

providencias?q=6283 
v https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-

ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-

contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-

providencias?q=6284 
vihttps://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-

informacao/comunicados/2023/Comunicado04.2023parecer0002.pdf. Acesso em: 10/07/2025. 
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6281/decreto-n-6281-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-governanca-das-contratacoes-publicas-e-a-atuacao-dos-agentes-publico-para-o-desempenho-das-funcoes-essenciais-a-execucao-da-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6280
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6282/decreto-n-6282-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-fase-externa-das-licitacoes-e-contratacoes-a-que-se-refere-a-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6282
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6282/decreto-n-6282-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-fase-externa-das-licitacoes-e-contratacoes-a-que-se-refere-a-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6282
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6282/decreto-n-6282-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-a-fase-externa-das-licitacoes-e-contratacoes-a-que-se-refere-a-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6282
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6283/decreto-n-6283-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-os-procedimentos-auxiliares-sistema-de-registro-de-precos-e-credenciamento-a-que-se-refere-a-lei-federal-n-14133-de-01-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=6283
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6284
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6284
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6284
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/mirassol/decreto/2023/629/6284/decreto-n-6284-2023-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-de-mirassol-o-contrato-administrativo-gestao-e-fiscalizacao-do-contrato-e-procedimento-sancionatorio-das-contratacoes-publicas-baseadas-na-lei-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=6284
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/comunicados/2023/Comunicado04.2023parecer0002.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025 
PROCESSO Nº 155/2025 – D.T.C.P. 

 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 
(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI; 

g) Autorização para Funcionamento e Certificado de Segurança, expedidos 
pelo Departamento de Polícia Federal - DPF, nos termos vigentes. Quando a 

Autorização para Funcionamento e o Certificado de Segurança forem obtidas 
pelo meio eletrônico do sistema GESP - Gestão Eletrônica de Segurança 
Privada, conforme Portaria nº 346/2006 - DG/DPF, poderá ser expedido 
apenas um documento, válido para as duas comprovações; 

h) Certificado de Regularidade Anual para Funcionamento de Empresa de 

Segurança Especializada, em nome da proponente, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública - Polícia Civil do Estado de São Paulo – Divisão de Produtos 
Controlados e Registros Diversos, com validade na data da apresentação da 

proposta. 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas 

alterações, excluindo-se os casos de documentos expressamente 
consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto do certame;       

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 
da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, referente 
aos Tributos Mobiliários; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) A comprovação de capacidade técnico-operacional será mediante a 

apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) em nome da empresa licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m), isoladamente ou não a execução de serviço contemplando, no 
mínimo 1 (um) posto de trabalho o que equivale a 50% do posto a ser 
contratado em períodos sucessivos ou não por um prazo mínimo de 03 (três) 

anos nos termos do §5º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando 
que a licitante possui ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) e ÍNDICE DE 
LIQUIDEZ GERAL (ILG) iguais ou superiores a 1,0 e GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) menor ou igual a 0,50 índices estes aceitos 
como válidos pela ampla jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, calculados pelas fórmulas abaixo: 

 

a)  ILC = Ativo Circulante/Passivo Circulante  

b)  ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante  

c)  GEG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante /Ativo Total  

d) Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 
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b.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

b.3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pelo Artigo 1078 do Código Civil. 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

5.1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme 
modelo Anexo II, elaborada em papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado 

junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações 
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 
constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Eletrônico Oficial do Município acessível em 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol;  

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
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ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa 

não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 

declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e subitem 2.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

k) está ciente acerca da responsabilidade da empresa licitante nas 
situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela 
utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical 

declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de 
classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de 

julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no 
art. 156, incisos III e IV, da Lei 14.133/2021; 

l)  Temos conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI); 

m) está ciente acerca da responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento 

sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por 
força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao 

pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por 
intercorrências na execução dos serviços contratados, resultante da adoção 
de instrumento coletivo do trabalho inadequado; 

n) está ciente que constitui motivo para extinção do contrato, nos termos 
do art. 137, inc. I, da Lei 14.133/2021, com a consequente realização de novo 

processo licitatório de contratação de serviços terceirizados com dedicação 
exclusiva de mão de obra, a situação que se impõe à contratada a alteração 
da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e 

formação de preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 
de que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro 
para a Administração Pública, em cumprimento de decisão judicial. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025 
PROCESSO Nº 155/2025 – D.T.C.P. 

ANEXO II 

MODELO DAS DECLARAÇÕES 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu 

representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
atende aos requisitos de habilitação referente ao Pregão Eletrônico nº 

142/2025 - Processos nº 155/2025, definidos no instrumento convocatório, 
e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado 
junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações 
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 

constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Eletrônico Oficial do Município acessível em 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol. 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
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h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa 
não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e subitem 2.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

k) está ciente acerca da responsabilidade da empresa licitante nas 
situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela 

utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical 
declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de 
classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de 

julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no 
art. 156, incisos III e IV, da Lei 14.133/2021; 

l) Temos conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI); 

m) está ciente acerca da responsabilidade exclusiva da empresa 

contratada pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento 
sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por 
força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao 

pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por 
intercorrências na execução dos serviços contratados, resultante da adoção 

de instrumento coletivo do trabalho inadequado; 

n) está ciente que constitui motivo para extinção do contrato, nos termos 
do art. 137, inc. I, da Lei 14.133/2021, com a consequente realização de novo 

processo licitatório de contratação de serviços terceirizados com dedicação 
exclusiva de mão de obra, a situação que se impõe à contratada a alteração 

da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e 
formação de preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical 
de que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro 

para a Administração Pública, em cumprimento de decisão judicial. 

Mirassol/SP, __ de ____________ de 2025. 

______________________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025 
PROCESSOS N° 155/2025 -D.T.C.P. 

 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(elaborado pelo órgão requisitante) 

1. OBJETO 

Contratação de 02 (dois) Postos de Trabalho de Vigilante Armado 

Patrimonial, para a Secretaria Municipal de Administração. 

1.1 – CLASSIFICAÇÃO DO BEM 

Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVIII e XXI do art. 6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-
se como serviço comum contínuo com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação visa garantir a segurança física e patrimonial do 

Paço Municipal e de seu anexo, por meio da contratação de profissionais 
devidamente qualificados para o controle de acesso, vigilância dos ambientes 
e prevenção de riscos. A proteção do patrimônio público e a segurança dos 

servidores e munícipes são fundamentais para o bom andamento das 
atividades administrativas e atendimento ao público. 

A contratação se justifica pela insuficiência de pessoal próprio para 
executar essa função, somada à demanda crescente por controle e organização 
dos acessos, especialmente em horários de maior movimentação. Além disso, 

não há cargo efetivo atualmente destinado à atividade de vigilância 
patrimonial, sendo inviável sua reposição via concurso público sem a criação 
de novo cargo. Dessa forma, a terceirização de postos de segurança 

patrimonial se apresenta como a alternativa mais eficiente, flexível e 
juridicamente segura para garantir o bom funcionamento dos serviços. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO e REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 

LOTE ITEM 
POSTOS DE 

TRABALHO 
REGIME 

QUANT. DE POSTOS 

DE TRAB. 

01 01 

VIGILANTE 

ARMADO 

PATRIMONIAL 

(SEGUNDA A SEXTA FEIRA) 

44 horas 

semanais 
02 

02 (dois) Postos de Serviço de Vigilante Patrimonial em regime 44 
(quarenta e quatro) horas semanais: 
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O Vigilante Armado deverá: 

A. Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

B. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

C. Ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e 
psicológica; 

D. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por 

E. empresa de curso de formação devidamente autorizada. Possuir 
Carteira Nacional 

F. de Vigilantes (CNV) e, caso necessário, ter o curso de reciclagem, em 
prazo de 

G. validade; 

H. Não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela 
prática de 

I. crimes dolosos e não estar no curso do cumprimento da pena e 

enquanto não obtida 

J. a reabilitação, nos termos dos arts. 93 e 94 do Decreto-Lei nº 2848 

(Código Penal); 

K. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

L. Ter concluído todas as etapas do ensino fundamental; 

M. Estar contratado por empresa de serviços de segurança; 

N. Ter sido aprovado em curso de extensão em equipamentos não letais 

I; 

O. Possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas; 

P. Possuir conhecimento sobre como operar os equipamentos de sua 

posse; 

Q. Possuir bom desenvolvimento e relacionamento com o público em 
geral. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na 

admissão como durante a vigência do Contrato de Trabalho de seus 
empregados, os exames médicos exigidos, apresentando-os a fiscalização 
quando solicitados. 

Responder pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a 
serviço do Contratante, quando ocasionadas por negligência ou imperícia do 

ocupando do posto de serviço. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da categoria 
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abrangida pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, despesas por acidente de trabalho e quaisquer outras 
indenizações referentes ao profissional disponibilizado para a prestação dos 

serviços. Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade ou o direito de 
regresso contra a Contratante. 

Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos 
serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente. 

A Contratada poderá oferecer, às suas expensas, não onerando de forma 
alguma o contrato, equipamentos que julgar convenientes para a perfeita 

execução dos serviços ou solicitá-los a Comissão de Fiscalização do Contrato, 
que submeterá a proposta à autoridade competente para a decisão. 

Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para 
contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os 
comprovantes de regularidade fiscal, nos termos do inciso XVI do art. 92 da 

Lei nº 14133/2021. 

Responsabilizar-se pela não violação de sigilo de documentos e assuntos 

internos do Município. 

Providenciar para que todos os seus empregados em atividade cumpram 
as normas relativas à segurança dos locais onde serão executados os serviços. 

Providenciar para que todos os seus empregados em atividade 
mantenham disciplina nos locais de execução dos serviços, orientando e 
instruindo seus subordinados na forma de agir, promovendo a substituição, 

no prazo máximo de 24 horas após a notificação de qualquer empregado cuja 
conduta seja considerada inconveniente, por não atender às recomendações 

ou não cumprir com suas obrigações. 

Utilizar os equipamentos e recursos quando cedidos pelo órgão 
requisitante, exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado. 

Receber e providenciar as determinações da Comissão de Fiscalização 
do Contrato quanto aos serviços normais e suplementares. 

Tomar todas as providências e cumprir as obrigações na Legislação 
Específica de Segurança e Medicina do Trabalho, especialmente a Lei Federal 
nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, a Portaria nº 3214 de 08 de julho de 

1978 do Ministério do Trabalho e Empregado e suas Normas 
Regulamentadoras e a Lei Municipal nº 8522 de 12 de dezembro de 2001 e 
alterações. 
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Enviar ao órgão requisitante, sempre que solicitado, cópia da seguinte 
documentação, conforme for o caso: 

• PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 

• PCMSO – Programa de Saúde Médico Ocupacional; 

• Constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, com o 
respectivo número de registro no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

OBRIGAÇÕES DO ORGÃO REQUISITANTE ENVOLVIDO 

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por uma Comissão de 
Fiscalização especialmente designada pelo Chefe do Poder Executivo, nos 
termos do art. 117 da Lei nº 14133/2021. 

Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Fornecer à empresa CONTRATADA os recursos necessários à execução 

dos serviços. 

Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

3.2. – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação sem prévia comunicação à 
Contratante. 

3.3. – GARANTIA CONTRATUAL (inc. IV, §3º do art. 121, Lei 

14.133/21) 

O Município exigirá da contratada garantia no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetivada antes 

de sua assinatura, podendo ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

a. Caução em dinheiro;  

b. Títulos da dívida pública;  

c. Seguro-garantia ou fiança bancária, na forma da legislação 
vigente, que deverão conter, conforme o caso:  

I. Prazo de validade correspondente ao início do período de vigência 
do contrato até o recebimento definitivo ou término do prazo de execução; 

II. Expressa afirmação de que, como devedor solidário, fará o 
pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso 
o afiançado não cumpra suas obrigações; 
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III. Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa 
administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 

No caso de seguro garantia deverá conter: 

a) A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 
celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da 
obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

b) Prazo de validade, que deverá corresponder, no mínimo, ao período 

de 18 (dezoito) meses contados da data da assinatura do contrato; 

c) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado; 

d) Expressa afirmação de que o seguro garantia abrangerá o 

pagamento de todas e quaisquer multas, inclusive as de caráter 
punitivo e, também, as indenizações atinentes a cláusulas 
trabalhistas, previdenciárias e verbas rescisórias inadimplidas. 

3.4. – GARANTIA DO SERVIÇO 

Os vigilantes patrimoniais deverão ser capacitados e que atendam as 

condições de habilitação e qualificação constante de normas e regulamentos 
nacionais, estaduais e municipais durante todo período contratual. 

3.5. – DOCUMENTOS PÓS DISPUTA 

A apresentação da documentação complementar, quando exigida, de 
acordo este documento, deverá ser de até 50 (cinquenta) minutos após 

solicitação do pregoeiro à empresa vencedora. 

3.6 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

Considerando o regime de execução do contrato – dedicação exclusiva –

, o licitante deverá, ainda, encaminhar a planilha de custos analítica 
relativa ao preço ofertado para cada item/posto de trabalho, para fins de 
decisão sobre a aceitabilidade da proposta e registro nos autos, acompanhada 

do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) ou Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT) correspondente no prazo fixado no subitem 5.21. do Edital. 

Juntamente com a proposta e a ACT ou CCT correspondente à 
categoria, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos/declarações 
(Instrução Normativa SEGES/MGI nº 176/2024 e Acórdão TCE/SP TC 

00015628.989.24-6 – 28/8/2024): 

a) Declaração indicando o enquadramento sindical da empresa, a 

atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção do 
instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta, e; 

b) Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara 

ser enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical 
previsto na CLT ou por força de decisão judicial. 

mailto:licitacao@mirassol.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Técnica de Compras Públicas 
   Praça Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro, Mirassol/SP – CEP 15130-065 

Tel. (17) 3243-8120 - CNPJ: 46.612.032/0001-49 
licitacao@mirassol.sp.gov.br 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 142/2025 – PROCESSO N° 155/2025 – D.T.C.P.                         6 

 

 Estado de São Paulo 

A planilha analítica deverá expressar de forma clara, completa e objetiva 
todos os custos necessários para os respectivos postos de serviços, indicando, 
ainda, a convenção coletiva de trabalho aplicável aos trabalhadores 

envolvidos, contemplando todos os benefícios nela previstos. 

Caso não sejam apresentadas quaisquer das planilhas acima 

(composição dos preços unitários, planilha demonstrativa do BDI e planilha 

demonstrativa das leis sociais) ou sejam apresentadas tais planilhas com 

inconsistências que reflitam no preço final ofertado, a licitante que assim 

proceder terá sua proposta desclassificada. 

Deverá constar, expressamente, da referida planilha analítica, todos os 

custos decorrentes da jornada de trabalho dos empregados de acordo com o 

previsto em CCT/ACT da categoria correspondente. 

Nos termos da IN SEGES/MGI nº 176/2024, a Administração informa 

que foi adotada como paradigma a SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV 

NO EST DE SÃO PAULO x SIND DOS EMP EM TURISMO E HOSP DE SÃO 

JOSE DO RIO PRETO, conforme registro no MTE nº SP003531/2025, de 

20/03/2025 e disponível em http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador. 

Deverá, ainda, obrigatoriamente, estar destacado na planilha analítica 

os valores relativos ao provisionamento para o pagamento das férias, 13º 

salário, ausências legais e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à 

execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica nos termos do art. 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

O(s) sindicato(s) indicado(s) no trecho acima não é (são) de 
utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução 

contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado  

4. PRAZO DO CONTRATO 

O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 
recebimento pela contratada da Ordem Início dos Serviços, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, de acordo com o artigo 107 da Lei 

14.133/2021. 

O contrato poderá ser reajustado ou repactuado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 6.284/2023 cujas demais 
condições estão previstas no Anexo V – Minuta do Contrato. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO  

Para atender aos usuários da unidade, verificamos a necessidade do 
serviço ser executado por pessoas capacitadas que atendam as condições de 
habilitação e qualificação constantes de normas e regulamentos nacionais, 

estaduais e municipais durante todo período contratual. 
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No momento da licitação, a Contratada deverá apresentar qualificação 
técnica a ser atendida pelo licitante, sendo apresentado Atestado de 
Capacidade Técnica que comprove experiência prévia na prestação de serviços 

de vigilância patrimonial armada, compatível com o objeto licitado. 

Para execução da prestação de tal serviço, a empresa vencedora deverá 
disponibilizar ao órgão requisitante o posto de serviço acima relacionado, com 

início dos serviços em até 02 (dois) dias, após a emissão da Ordem de Serviço. 

A empresa somente poderá iniciar a execução se apresentar e 

comprovar, no prazo acima, o atendimento das seguintes exigências: 

• Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

• Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

• Ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e 
psicológica; 

• Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por 
empresa de curso de formação devidamente autorizada; 

• Possuir Carteira Nacional de Vigilantes (CNV) e, caso necessário, 
ter o curso de reciclagem, em prazo de validade; 

• Não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela 
prática de 
crimes dolosos e não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não 

obtida a reabilitação, nos termos dos arts. 93 e 94 do Decreto-Lei nº 2848 
(Código Penal); 

• Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

• Ter concluído todas as etapas do ensino fundamental; 

• Estar contratado por empresa de serviços de segurança; 

• Ter sido aprovado em curso de extensão em equipamentos não 
letais I; 

• Possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas; 

• Possuir conhecimento sobre como operar os equipamentos de sua 
posse; 

• Possuir bom desenvolvimento e relacionamento com o público em 
geral. 

Os postos de serviços funcionarão em regime de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais de segunda a sexta-feira, sendo que a escala de trabalho 

poderá ser ajustada a horários compatíveis com o horário de expediente do 
local de trabalho. 

A contratada manterá quantos profissionais forem necessários para 
cobertura de funcionários quando for por motivos de: férias, afastamento 
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médico, demissão e falta ao trabalho, para manter os postos funcionando 
conforme a jornada de trabalho estabelecida. 

As atividades deverão ser desenvolvidas em conformidade com normas 

e procedimentos técnicos e de segurança. 

A infraestrutura básica para a execução dos serviços, como o local 
físico do posto de vigilância, será fornecida pelo CONTRATANTE. Todos os 

uniformes, armamentos, munições, coletes balísticos, equipamentos de 
comunicação e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários à 

atividade do vigilante são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, 
conforme detalhado neste Termo de Referência. 

Conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14133/2021, ao longo de toda 

a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado 
deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se 
realizem com profissionalismo, perfeição e segurança dentro dos parâmetros 

e rotinas estabelecidas, aqui definida e demais obrigações previstas no edital 
e no contrato; 

Utilizar-se de norma, convenção coletiva, acordo ou dissídio da 
categoria vigente do sindicato preponderante do objeto deste Termo de 
Referência, tanto na habilitação quanto na vigência do contrato; 

Considerando o Artigo 74 da Consolidação das Leis de Trabalho (CLT) 
que diz: “Para os estabelecimentos de mais de vinte trabalhadores será 
obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, 

mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de 

repouso.”; Considerando a Portaria/MTP Nº 671, de 8 de novembro de 2021, 
que regulamenta disposições relativas à legislação trabalhista, à inspeção do 
trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho, incluindo o registro 

eletrônico de controle de jornada; 

Dos uniformes e dos equipamentos 

A CONTRATADA deverá fornecer aos colaboradores conjunto de 
uniforme, crachás de identificação com foto, equipamentos e acessórios 
adequados às tarefas que executam, mediante recibo e de acordo com a 

legislação, norma e convenção coletiva de trabalho, mantendo durante a 
execução do Contrato todas as condições que culminaram em sua habilitação. 

Deverá estar visível no conjunto de uniformes e equipamentos o 

emblema da empresa, assim como a plaqueta de identificação do vigilante, 
autenticada pela empresa, com validade de 06 (seis) meses, constando nome, 
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número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV), fotografia recente e colorida 
em tamanho 3x4. 

O colete balístico deverá ser de nível II ou superior, conforme legislação 

pertinente e orientações da convenção coletiva de trabalho. 

O revólver deverá possuir “Registro” e parecer técnico de armeiro 
habilitado, nos termos da Portaria nº 2.259/2011 - DG/DPF, atestando que 

as armas de fogo foram revisadas e se encontram em perfeitas condições de 
uso e funcionamento, cuja revisão deve ser efetuada a cada 6 (seis) meses. 

A munição deverá possuir procedência de fabricante, não sendo 
permitido em hipótese alguma o uso de projeteis recarregados, e deverá ser 
substituída sempre que se verificar sua má conservação ou condição que 

implique na possibilidade de falha do seu acionamento. 

EQUIPAMENTOS POR POSTO 

ITEM DESCRIÇÃO 
VIDA ÚTIL 
(MESES) 

44 HORAS 
SEMANAIS 

1 
Livro de 

ocorrências 
6 1 

2 Cassetete 30 1 

3 Porta-cassetete 30 1 

4 Apito 30 1 

5 Cordão do apito 30 1 

6 Rádio 30 0,5 

7 
Revólver calibre 

38 
120 1 

8 
Cinturão para 

revólver 
30 1 

9 Coldre 30 1 

10 
Munição calibre 

38 
1 1 

11 

Arma não letal à 
base de óleos 
vegetais, de 

graduação 

12 1 
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12 
Colete à prova de 

balas 
60 1 

13 
Capa para colete 

balístico 
60 1 

14 
Lanterna 

recarregável 
acima de 12 LEDs 

36 - 

  

  

CONJUNTO DE UNIFORME E EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS 

  

ITEM DESCRIÇAO VIDA ÚTIL 
QUANT. POR 

FUNCIONÁRIOS 

1 Calça 12 2 

2 
Camisa manga 

comprida 
12 2 

3 
Camisa manga 

curta 
12 2 

4 Sapato 12 2 

5 Cinto de nylon 12 1 

6 
Distintivo 

emborrachado 
12 1 

7 Japona 12 1 

8 Meia 12 4 

9 Capa de nylon 12 1 

10 Boné 12 1 

11 
Crachá de 

identificação 
12 2 

12 Gravata 12 1 
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*Itens sujeitos à prévia aprovação do CONTRATANTE, devendo ser 
substituídos, caso possuam qualidade questionável ou não atendam a 
finalidade. 

Caberá a empresa Contratada: 

·Apresentar a relação nominal dos empregados em atividade, 
mencionando os respectivos endereços residenciais e comunicando qualquer 

alteração cadastral; 

·Manter um supervisor com poderes de preposto durante toda a 

vigência do contratual atuando diretamente com os fiscais de contrato e, 
sendo o caso, nos locais de execução dos serviços; 

·A supervisão dos serviços será realizada semanalmente com o prévio 

conhecimento da Comissão de Fiscalização do Contrato ou todas as vezes que 
a Comissão de Fiscalização do Contrato entender necessária para a avaliação 
da execução dos serviços; 

·Receber as reivindicações apresentadas pela Fiscalização do Contrato 
designados pela Secretaria envolvida, procurando dar-lhe o devido retorno 

quanto aos pleitos formulados; 

·Repassar aos funcionários todas as orientações necessárias ao correto 
desempenho de suas funções; 

·Fazer o controle dos registros de ponto dos profissionais que 
executarão os serviços, acompanhados diariamente seu correto 

preenchimento; 

·Suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho por outro profissional 
no prazo de até 24 horas e que atenda aos requisitos técnicos exigidos; 

·Manter controle acerca da realização de serviços em horas 
suplementares que, porventura fazerem-se necessárias para controle do 
Banco de Horas; 

·Recrutar em seu nome sob sua inteira responsabilidade os 
empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhes todos 

os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência de 
sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade do Município de 

Mirassol/SP; 

·Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social; 

·Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na 
admissão como durante a vigência do Contrato de Trabalho de seus 
empregados, os exames médicos exigidos, apresentando-os a fiscalização 

quando solicitados; 

·Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos 
serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
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licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente; 

·Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de 

empregados considerados inadequados para a execução dos serviços; 

·Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos seus 
empregados, apresentando relatórios mensais de frequência. 

·Relatar, à Fiscalização de Contratos, toda e qualquer irregularidade 
observada nos locais de execução dos serviços; 

·Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham ser vítimas o 
seu empregado em atividade, quando em serviço, por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e pelas demais exigências legais 

para o exercício das atividades; 

·Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, 
causados ao Secretarias ou a terceiros, por seus empregados, durante a 

execução dos serviços, ainda que fique comprovada a responsabilidade, nos 
termos do artigo 120 da Lei Federal nº 14133/2021; 

·A Contratada poderá oferecer, às suas expensas, não onerando de 
forma alguma o contrato, equipamentos que julgar convenientes para a 
perfeita execução dos serviços ou solicitá-los a Comissão de Fiscalização do 

Contrato, que submeterá a proposta à autoridade competente para a decisão; 

·Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 

para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que 
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, nos termos do inciso XVI do 
art. 92 da Lei nº 14133/2021; 

·Responsabilizar-se pela não violação de sigilo de documentos e 
assuntos internos do Município; 

·Providenciar para que todos os seus empregados em atividade 

cumpram as normas relativas à segurança dos locais onde serão executados 
os serviços; 

·Providenciar para que todos os seus empregados em atividade 
mantenham disciplina nos locais de execução dos serviços, orientando e 
instruindo seus subordinados na forma de agir, promovendo a substituição, 

no prazo máximo de 24 horas após a notificação de qualquer empregado cuja 
conduta seja considerada inconveniente, por não atender às recomendações 

ou não cumprir com suas obrigações; 

·Utilizar os equipamentos e recursos quando cedidos pelo órgão 
requisitante, exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado; 

·Receber e providenciar as determinações da Comissão de Fiscalização 
do Contrato quanto aos serviços normais e suplementares; e, 
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·Tomar todas as providências e cumprir as obrigações na Legislação 
Específica de Segurança e Medicina do Trabalho, especialmente a Lei Federal 
nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, a Portaria nº 3214 de 08 de julho de 

1978 do Ministério do Trabalho e Empregado e suas Normas 
Regulamentadoras e a Lei Municipal nº 8522 de 12 de dezembro de 2001 e 
alterações. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão do contrato deverá ser de acordo com o Decreto Municipal 
6.284/23. 

Gestor e fiscais do contrato: conforme Portaria a ser editada pelo 

Órgão requisitante em momento oportuno. 

O objeto do presente contrato deverá ser recebido provisoriamente, de 
forma sumária, pelo agente público que recebeu o serviço, com verificação 

posterior da conformidade e exigências contratuais. 

Constatados irregularidades no objeto contratado, a Contratante, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em partes se 
não corresponder as especificações deste Termo de Referência, determinando 
sua substituição, ou poderá determinar sua complementação se houver 

diferença de qualidade e/ou quantidade. 

As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias uteis, contados do recebimento pela Contratada da notificação 
correspondente, mantido o preço inicialmente ofertado. 

O recebimento definitivo não exime a Contratada de suas 

responsabilidades na prestação dos serviços a serem executados. 

A gestão será conforme Decreto Municipal nº 6.284/2023. 

Compete ao fiscal e ao gestor as atribuições do art. 19 e art. 21 do 

Decreto Municipal nº 6.281/2023. 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

A medição deverá ocorrer mensalmente, apontando os registros de 
marcações diárias dos funcionários da contratada, de acordo com os dias 
trabalhados. 

Caso o funcionário designado para o posto falte, apresente 
atestado médico ou esteja em gozo de férias, a Contratada deverá 

providenciar, de imediato, outro profissional para substituí-lo. Na 
hipótese de não haver reposição, o valor correspondente aos dias não 
trabalhados deverá ser descontado da medição, não cabendo ao Município 

o pagamento integral do posto. Tais valores serão de responsabilidade 
exclusiva da Contratada, que deverá arcar com os custos decorrentes. 

mailto:licitacao@mirassol.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Técnica de Compras Públicas 
   Praça Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro, Mirassol/SP – CEP 15130-065 

Tel. (17) 3243-8120 - CNPJ: 46.612.032/0001-49 
licitacao@mirassol.sp.gov.br 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 142/2025 – PROCESSO N° 155/2025 – D.T.C.P.                         14 

 

 Estado de São Paulo 

O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, a contar da data da 
entrada das notas fiscais no Setor Financeiro do CONTRATANTE, após 
atestado o recebimento pelo Departamento demandante, mediante depósitos 

na conta corrente, indicada pela CONTRATADA, emitidas em nome do 
MUNICÍPIO DE MIRASSOL – CNPJ 46.612.032/0001-49. 

A Prefeitura do Município de Mirassol só será responsável pelo 

pagamento da quantidade de Postos de Serviços Terceirizados solicitado, não 
cabendo a Contratante ressarcir a Contratada de qualquer quantidade 

superior do(s) postos(s) licitado(s) que não foi solicitado. 

Do valor da Nota Fiscal apresentada para pagamento, serão deduzidas, 
de pleno direito pelo CONTRATANTE: 

a) Multas previstas neste Termo; 

b) As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de 
autoridades competentes, em decorrência do descumprimento, pela 

CONTRATADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie; 

c) Cobranças indevidas. 

Para pagamento da Nota Fiscal deverá ser apresentada, para 
pagamento, serão deduzidas, de pleno direito pelo CONTRATANTE.   

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser detalhada descrição do posto de 

serviços, quantidade, valor unitário por posto e valor total. 

A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal emitida conforme a 

legislação vigente e de acordo com o serviço prestado, acompanhada dos 
seguintes documentos para fins do disposto no inciso II, §3º do art. 121 da Lei 
14.133/21:  

a) Prova do recolhimento do FGTS, por meio das guias de recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 
GFIP, que deverão corresponder ao período de execução e por tomador de 

serviço (Contratante), da seguinte forma: 

a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social; 

a.2) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo 
SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela internet;  

a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE;  

a.4) Relação de Tomadores/Serviços/Obras RET;  

a.5) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja 
decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão ser apresentadas 

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 
devendo a Contratada apresentar a documentação devida, quando do 
vencimento do prazo legal para o recolhimento.  
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b) Prova de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza ISSQN, devido no Município no qual a prestação do serviço for 
realizada, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar 

nº 116, de 31.07.03.  

c) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados 
sob este contrato, identificando o número do contrato, relacionando 

respectivamente todos os colaboradores colocados à disposição desta e 
informando: 

c.1) Nomes dos colaboradores;  

c.2) Cargo ou função;  

c.3) Remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas 

ou não à incidência das contribuições previdenciárias; 

c.4) Descontos legais;  

c.5) Quantidade de quotas e valor pago a título de salário família;  

c.6) Totalização por rubrica e geral;  

c.7) Resumo geral consolidado da folha de pagamento.  

d) Demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, com as 
seguintes informações: 

d.1) Nome e CNPJ do Contratante;  

d.2) Data de emissão do documento de cobrança;  

d.3) Número do documento de cobrança;  

d.4) Valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de 
cobrança;  

d.5) Totalização dos valores e sua consolidação.  

e) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período 
a que a prestação dos serviços se refere com a apresentação de um dos 
seguintes documentos:  

e.1) Comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ou  

e.2) Comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada 

um deles, com a identificação da empresa, a importância paga, os descontos 
efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura 
do funcionário.  

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa relativa aos 
tributos Federais, FGTS, Trabalhista e Municipal. (inciso XVI, art. 92, Lei 

14.133/21) 

A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 
anteriores assegura ao Município de Mirassol/SP o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
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O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, com a finalidade 
de verificar a adequação dos serviços. 

Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato. 

Fica cientificada que no ato do pagamento o Departamento de 
Contabilidade e Finanças, por meio da Divisão de Tesouraria, fará a retenção 
de 11% (onze por cento) do valor da fatura que se enquadrar na Instrução 

Normativa RFB Nº 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023. Sendo assim, 
solicitamos especial atenção para o cumprimento da referida normativa no 
momento da emissão da nota fiscal, destacando-se o valor correspondente à 

contribuição previdenciária. 

Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada 

qualquer dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração 
dos preços propostos. 

Caso haja alguma modificação do objeto do contrato, ou alguma 

modificação necessária do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

14.133/21, ficará a critério da Administração a alteração do contrato. 

Nos termos do inciso IV, do art. 121, em caso de inadimplemento, o 
Município fica autorizado a efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado. 

8. CONTA DEPÓSITO VINCULADA (inciso III, §3º art. 121 da Lei 
14.133/21) 

Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte da CONTRATADA, as 

regras acerca da Conta-Depósito Vinculada são as estabelecidas neste Edital   
Na presente contratação, a conta-depósito vinculada poderá ser objeto de 
cobrança de tarifas bancárias.  

A CONTRATADA autoriza a Administração (CONTRATANTE), a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 

prejuízo das sanções cabíveis.  

A CONTRATADA autoriza o provisionamento de valores para o 
pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores 

alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo 
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contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador 
dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados 
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes 

condições:  

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo 
terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;  

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um 
terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos 

empregados vinculados ao contrato;  

c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) 
salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória 

porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado 
vinculado ao contrato;  e  

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 

rescisórias.  

O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório 

dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a 
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou 
entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o 

pagamento das respectivas obrigações:   

• 13º (décimo terceiro) salário;  

• Férias e um terço constitucional de férias;  

• Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem 
justa causa; e  

• Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.  

• Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão os 
seguintes:   

RESERVA MENSAL  PARA  O  PAGAMENTO  DE  ENCARGOS 
TRABALHISTAS 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

13o (décimo terceiro) salário 8,33% 
 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 
 

Multa sobre FGTS e contribuição 

social sobre o aviso prévio indenizado 

e sobre o aviso prévio trabalhado 

4,00% 

 
 

Subtotal 24,43% 
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Incidência sobre férias, 1/3 (um 

terço) constitucional de férias e 13o 

(décimo terceiro) salário*  

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 31,82%* 32,03%* 32,25%* 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) 

ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas 

no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

Os percentuais de provisionamento acima elencados poderão ser 
unilateralmente alterados pela CONTRATANTE caso sobrevenha legislação 
especifica que leve a alteração de tais percentuais.     

O saldo da conta-depósito poderá ser remunerado pelo índice de 
correção da poupança pro rata die.    

Os valores referentes às provisões mencionadas neste Contrato que 

sejam retidos por meio da conta depósito deixarão de compor o valor mensal 
a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.   

A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 
contratante para utilizar os valores da conta- depósito para o pagamento dos 
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato.   

Na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar os 
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 
respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência 

da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será 
encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 
CONTRATADA.  

A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.  

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante 

das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas.  

O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito 

será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, 
na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os 

encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.     

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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O fornecedor será selecionado mediante realização de licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, com julgamento através do menor 
preço. 

9.1. AMOSTRA OU PROVA CONCEITO 

Não será exigida amostra ou prova de conceito. 

9.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A comprovação de capacidade técnico-operacional será mediante a 
apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) em nome da empresa licitante, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m), isoladamente ou não a execução de serviço contemplando, no 
mínimo 01 (um) posto de trabalho o que equivale a 50% do posto a ser 

contratado em período sucessivo ou não por um prazo mínimo de 03 (três) 
anos nos termos do §5º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

9.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando que a licitante possui ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) e 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) iguais ou superiores a 1,0 e GRAU DE 
ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) menor ou igual a 0,50 índices estes aceitos 

como válidos pela ampla jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, calculados pelas fórmulas abaixo: 

 

a)  ILC = Ativo Circulante/Passivo Circulante  

b)  ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante  

c)  GEG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante /Ativo Total  

d) Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

b.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

b.3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pelo Artigo 1078 do Código Civil. 

9.4 – PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
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Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo 

de Referência o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 
caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração por 
manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

9.5 – GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da LF 14.133/21) 

Será exigida garantia para participar da licitação, equivalente a 1% 

(um por cento) do valor estimado para contratação ou do lote que o licitante 
participar. 

A empresa que vier a participar do certame, ao cadastrar sua proposta, 

deverá anexar em campo próprio do sistema eletrônico BLL o comprovante da 
garantia de participação (apólice, carta fiança ou comprovante de 
depósito/transferência bancária), sob pena de desclassificação da sua oferta. 

A referida garantia deverá ser efetuada previamente à data de 
realização do certame em uma das modalidades previstas no artigo 96, §1º da 

Lei 14.133/2021. 
Para caução em dinheiro, deverá ser efetuado depósito/transferência 

em conta corrente a favor do Município de Mirassol, no Banco do Brasil, 

Agência: 0111-2, Conta: 230.114-8. 
Após a rodada de lances, o agente de contratação irá conferir se o 

documento anexado como comprovante de garantia atende os requisitos 
previsto em lei. Em caso de conformidade, o agente de contratação iniciará a 
fase de habilitação, salvo se previsto no edital e termo de referência 

procedimentos acessórios para aceitabilidade da proposta, tais como: análise 
de amostras, laudos etc. 

Caso a garantia não seja apresentada em conformidade com o art. 96, 

§1º da Lei 14.133/2021 ou se invalidada/cancelada, o licitante será 
desclassificado, sem prejuízo dos procedimentos sancionatórios previstos na 

lei em sentido amplo e edital. 

10.0 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Elaborada nos termos do art. 29, do Decreto Municipal 6.280, de 26 

de dezembro 2023. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QTD. DE 
POSTOS 

PREÇO UN. 
ESTIMADO DO 

POSTO 

MÉDIA MENSAL TOTAL 
MÉDIA ANUAL TOTAL 

DO POSTO 

 
 

 
 

01 

01 

POSTO DE 
VIGILANTE 

PATRIMONIAL 
ARMADO DIURNO 

(SEGUNDA A 
SEXTA FEIRA) 

POSTO 44H 
SEMANAIS 

02 R$ 9.433,33 R$ 18.866,66 R$ 113,199,96 

   Valor Total médio Anual R$ 226.399,92 

11.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e FONTE DOS RECURSOS 
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• 020400041220003.2.020 - 33903977 – F. 686 - RECURSO 
PRÓPRIO - C.A. 1100000.     

 

Mirassol/SP, 21 de outubro de 2025. 

 

 
Patrícia de Oliveira P. de Paula 
Secretária Municipal de Administração 
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP012190/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 26/12/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR074164/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.230041/2024-05
DATA DO PROTOCOLO: 17/12/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10260.209981/2023-46
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 08/01/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E
CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 53.821.401/0001-79, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FLAVIO SANDRINI BAPTISTA;
 
E

FEDERACAO TRAB.SEG.VIG.PRIV.TRANS.VAL.SI EST.SP, CNPJ n. 01.256.979/0001-26, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO FRANCISCO ARAUJO;
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO, CNPJ n. 54.200.290/0001-46, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO
PEREIRA DE OLIVEIRA;
 
SIND. DOS VIGILANTES E DOS TRAB. EM SEGURANCA E VIGILANCIA SEUS ANEXOS E AFINS DE
BEBEDOURO BARRETOS E REGIAO, CNPJ n. 57.727.356/0001-49, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). IVAN FRANCISCO RODRIGUES RAFAEL;
 
SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU, CNPJ n. 51.511.145/0001-98, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). EMERSON DE LIMA VILLELA;
 
SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA DOS EMPREGADOS E TRAB. DO RAMO
DE ATIV.DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE CAMPINAS E REGIAO, CNPJ n. 52.366.051/0001-
35, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GEIZO ARAUJO DE SOUZA;
 
SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E REGIAO, CNPJ n. 01.290.843/0001-32, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LEONEL TEODORO DE OLIVEIRA;
 
SINDICATO DOS VIGILANTES DE GUARULHOS ITAQUAQUECETUBA E REGIAO, CNPJ n.
63.895.833/0001-88, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WINTER;
 
SINDICATO DA CAT.PROFIS.DOS EMPR.E DE TRAB.EM VIGILANCIA NA SEGURANCA PRIV.
CON.SIMIL.E AFINS DE JUNDIAI E REGIAO, CNPJ n. 66.072.257/0001-67, neste ato representado(a) por
seu Vice-Presidente, Sr(a). JOAO MARIA ALMEIDA DE FRANCA;
 
SINDICATO DOS VIGILANTES E DOS TRABALHADORES EM SEGURANCA E VIGILANCIA DE LIMEIRA
E REGIAO , CNPJ n. 00.591.132/0001-35, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MIRIAN
MARQUES;
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SINDICATO DOS EMPREGADOS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS DAS EMPRESAS DE
SEGURANCA VIGILANCIA E SEUS ANEXOS DE SP, CNPJ n. 73.322.810/0001-38, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VALDEMAR DONIZETE DE OLIVEIRA;
 
SIND.DOS EMPR EM EMP DE SEG E VIG DE OSASCO REG V. DO RIBEIRA, CNPJ n. 60.550.068/0001-
76, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUESTE NUNES DA SILVA;
 
SINDICATO C.P.E.TRAB. VIGILANCIA SEGURANCA PRIVADA C.S.AFINS P.PRUDENTE E REGIAO,
CNPJ n. 53.299.061/0001-68, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). PEDRO FRANCISCO
ARAUJO;
 
SINDICATO PROF DOS EMPREGADOS EMP SEG VIG STO ANDRE REG, CNPJ n. 55.045.371/0001-81,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FRANCISCO CARLOS DA CONCEICAO;
 
SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA, DOS EMPREGADOS E
TRABALHADORES DO RAMO DE ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE SANTOS E
RE, CNPJ n. 54.351.127/0001-84, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NIVALDO BISPO
DO NASCIMENTO;
 
SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEG E VIGILANCIA DE SJC , CNPJ n. 45.397.742/0001-30, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WANDERLEY DA SILVA GOUVEIA;
 
SINDICATO DA CAT DOS VIGILANTES E TRABALHADORES EM VIGILANCIA E SEG PRIV, ORG, ELET,
CONEX E SIMILARES DE SJRP E REGIAO, CNPJ n. 53.215.307/0001-76, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA FILHO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional de
segurança privada patrimonial, pessoal, cursos de formação/especialização de vigilantes,
operacionalização/monitoramento de segurança eletrônica, amparados pela Lei 14.967/2024,
beneficiando os empregados com isonomia, exceto a categoria econômica das empresas de escolta
armada. Os Municípios deste Instrumento Coletivo que não estão sendo representados pelos
Sindicatos Convenentes, estão representados pela Federação convenente deste Termo Aditivo de
Convenção Coletiva que representa somente os Municípios inorganizados em Sindicatos, com
abrangência territorial em SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL E SALÁRIOS NORMATIVOS

Será concedido pelas empresas integrantes da categoria econômica, aos seus empregados com contrato
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em dezembro de 2024, inclusive ao quadro operacional e administrativo, um reajuste de 5% (cinco por
cento).

Parágrafo primeiro – As partes instituem e convencionam que as gratificações de função serão concedidas
e calculadas sobre o piso salarial dos vigilantes, nos termos a seguir especificados dentro de cada grupo de
atuação:

 

Grupo A - Área Operacional

Atividades desenvolvidas com ou sem armamento, com ou sem auxílio de dispositivos eletrônicos
e/ou informatizados, na proteção de bens patrimoniais, pessoas e eventos.

 

Cargo                                                                        Piso                Gratificação

 

I- Vigilante                                                                R$2.148,22     Sem gratificação

II- Vigilante Condutor de Animais                           R$2.148,22     10%

III- Vigilante/Condutor de Veículos Motorizados   R$2.148,22     10%

IV- Vigilante/Segurança Pessoal                              R$2.148,22     10%

V- Vigilante Balanceiro                                            R$2.148,22     10%

VI- Vigilante/Brigadista                                           R$2.148,22     10%

VII- Vigilante /Líder                                                 R$2.148,22     12%

VIII- Vigilante embarcado em plataforma offshore R$2.148,22     33%

IX- Vigilante em Regime de Tempo Parcial (até 26 hs/semana)  R$1.269,45     Sem gratificação

 

Grupo B - Área de Monitoramento de Segurança Eletrônica

Atividades desenvolvidas em ambientes exclusivamente destinados ao monitoramento e gravação
de imagens de câmeras de circuito fechado (CFTV) e operação com drones ou VANTs.

 

Cargo                                                                        Piso                Gratificação

 

I- Vigilante / Monitor de Segurança Eletrônica       R$2.148,22     5%

II- Vigilante Operador de Monit. Eletrônico            R$2.148,22     11,77%

III- Supervisor de Monitoramento Eletrônico          R$2.148,22     74,71%

IV – Vigilante Operador de Drone ou VANT           R$2.148,22     11,77%
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Grupo C - Área Administrativa e de Apoio as Áreas Operacional e de Monitoramento de Segurança
Eletrônica. Atividades desenvolvidas em ambientes administrativos e de apoio interno e externo a
área operacional e de monitoramento de segurança eletrônica.

 

Cargo                                                                        Piso                Gratificação

 

I- Empregados Administrativos                                R$ 1.611,26    Sem gratificação

II- Inspetor de Segurança                                          R$ 3.108,70    Sem gratificação

III- Supervisor de Segurança                                    R$ 3.753,24    Sem gratificação

IV-Coordenador Operacional de Segurança             R$ 4.503,92    Sem gratificação

V- Atendente de Sinistro                                          R$ 2.363,01    Sem gratificação

VI- Instalador de Sistemas Eletrônicos                    R$ 2.058,16    Sem gratificação

VII- Auxiliar de Monitoramento Eletrônico             R$ 1.772,47    Sem gratificação

 

Parágrafo segundo – As gratificações de função descritas no parágrafo primeiro são devidas somente
durante o período em que o empregado exercer a função gratificada e não são cumulativas, de forma que,
em caso de exercício de mais de uma função gratificada, o empregado perceberá o valor correspondente
àquela de maior valor, somente durante o período em que perdurar o exercício da referida função.

Parágrafo terceiro – Nos termos do §2º do artigo 468 da CLT, em caso de remanejamento de empregado
para outra função sem gratificação, este não fará jus à manutenção do pagamento da gratificação
correspondente, que não será incorporada, independentemente do tempo de exercício da respectiva
função.

Parágrafo quarto – Enquanto perdurar o pagamento da gratificação de função, este valor deverá ser
considerado para efeito de cálculo, observada a sua proporcionalidade, das verbas trabalhistas e
previdenciárias.

Parágrafo quinto – As partes convencionam que para o exercício do cargo de Vigilante Operador de
Monitoramento é obrigatório o curso de formação de vigilantes, sendo que este profissional opera
exclusivamente em ambiente específico de Central de Monitoramento com sistemas de CFTV, Sistemas de
Segurança, Sistemas de Controle de acesso, acompanhando e monitorando o desempenho dos aplicativos,
recursos de entrada e saída de dados, recursos de armazenamentos de dados, recursos de rede e
disponibilidade de aplicativos, bem como a operação de drones ou VANTs certificados e nos termos da
legislação em vigor.

Parágrafo sexto - As partes convencionam ainda que para o exercício do cargo de Vigilante/ Monitor de
Segurança Eletrônica também é obrigatório o curso de formação de vigilantes, sendo que este profissional
opera exclusivamente em ambiente específico de Central de Monitoramento e somente nos Sistemas de
CFTV, auxiliando o Vigilante Operador de Monitoramento, restringindo-se apenas ao monitoramento das
imagens, inclusive o monitoramento das imagens captadas por drones ou VANTs certificados e nos termos
da legislação em vigor, sem a operação dos sistemas. Por fim, fica convencionado também que o Auxiliar
de Monitoramente Eletrônico não possui curso de formação de vigilantes.

Parágrafo sétimo – Não se aplica na categoria qualquer forma de reajustamento salarial proporcional,
salvo o previsto no parágrafo oitavo desta cláusula.
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Parágrafo oitavo - Os contratos individuais de trabalho cujo salário base seja superior a R$ 7.693,98 (sete
mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos) estarão sujeitos à negociação obrigatória
entre as partes, garantindo-se todos os benefícios previstos neste Termo Aditivo de Norma Coletiva de
forma linear e integral e, em caso de não haver a negociação direta, o salário deverá ser reajustado pelo
índice geral do caput.

Parágrafo nono - A utilização da jornada intermitente na categoria, assim como a admissão do pagamento
de salário/hora, restringe-se ao disposto na Cláusula "Jornadas Especiais para o Trabalho Intermitente".

Parágrafo décimo - A gratificação de função do vigilante Embarcado prevista nesta cláusula somente será
aplicada sobre os dias efetivamente embarcados. As demais disposições sobre o vigilante em regime
Offshore estão previstas na cláusula “Do Vigilante Embarcado em Plataforma Offshore”.

Parágrafo décimo primeiro – Constitui como Anexo da presente Norma, que dela faz parte integrante, a
tabela indicativa da forma de cálculo de verbas estabelecida na Categoria, calculada consoante os novos
pisos, salários, verbas e consectários econômicos deste Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA QUARTA - NORMA SALARIAL COLETIVA, ABRANGÊNCIA, APLICABILIDADE

A norma salarial e de direitos/obrigações coletivos firmada pelas representações sindicais das partes,
estabelece os compromissos obrigacionais das empresas existentes em janeiro de 2025 e das que forem
constituídas ou instaladas no decorrer da vigência deste Termo Aditivo de Convenção Coletiva, nas
atividades de segurança privada patrimonial, pessoal, cursos de formação/especialização de vigilantes,
operacionalização/monitoramento de segurança eletrônica, amparados pela Lei Federal nº 14.967/2024 ou
regramento que vier a substituí-la ou complementá-la, ficando resguardada a possibilidade de novo termo
aditivo a qualquer tempo; também abrangerá eventuais outras funções que vierem a ser definidas em novo
regramento, beneficiando os empregados com isonomia, independentemente do cargo ou função,
mantendo incólumes todos os demais dispositivos e condições estabelecidas na norma principal registrada
sob o nº SP000101/2024.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA QUINTA - PERICULOSIDADE – ATIVIDADE PROFISSIONAL DE SEGURANÇA PESSOAL
OU PATRIMONIAL

Fica estabelecido o pagamento de adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), nos
termos da Lei 12.740/2012, regulamentada pela Portaria 1.885/2013, expedida pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, que aprova o Anexo 3 – Atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras
espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial – da Norma
Regulamentadora nº 16, publicada em 03/12/2013.

Parágrafo primeiro – O adicional de periculosidade integra a base de cálculo das férias, 13º salário,
adicional noturno, verbas rescisórias (aviso prévio, férias e 13º salário), depósitos do FGTS e INSS, nos
termos da Súmula nº 132 do TST (“o adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, integra o
cálculo de indenização e de horas extras”) e a OJ-SDI-1 do TST nº 259 (“o adicional de periculosidade deve
compor a base do adicional noturno, já que também neste horário o trabalhador permanece sob as
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condições de risco”).

Parágrafo segundo – O referido adicional incidirá sobre o salário-base do empregado, sem os acréscimos
resultantes de gratificações de função, prêmios ou participações nos lucros da empresa, nos termos do art.
193, §1º da CLT e Súmula nº 191 do TST, conforme tabela de cálculos anexa.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - VALE OU TICKET REFEIÇÃO

As empresas ficam obrigadas ao pagamento de vale-alimentação ou ticket-refeição, por dia efetivamente
trabalhado, no valor facial de R$ 39,00 (trinta e nove reais), a partir de 01/01/2025.

Parágrafo primeiro - A empresa poderá substituir o benefício previsto no caput por alimentação fornecida
pelo tomador do serviço no local de trabalho e/ou refeitório próprio, que deverão ser consumidas no dia de
seu preparo sempre no próprio refeitório/ local apropriado, obrigando-se no caso de não fornecimento da
alimentação pelo tomador naquele dia, ao pagamento do respectivo vale ou ticket refeição.

Parágrafo segundo – Situações extraordinárias referentes ao parágrafo anterior, em especial sobre o
fornecimento de refeição que não seja a fornecida pelo tomador de serviço em refeitório, deverão
obrigatoriamente ser negociadas entre o Sindicato da Base e a empresa de segurança, nos limites da
legislação em vigor.

Parágrafo terceiro - O empregado beneficiado arcará com desconto de 18% (dezoito por cento) do valor
facial do vale ou ticket-refeição, ou, caso haja fornecimento de alimentação pelo tomador, o desconto será
sobre o valor da alimentação previsto no contrato celebrado entre o tomador do serviço e o empregador.

Parágrafo quarto - A data limite de entrega dos tickets ou vales pelas empresas é o quinto dia útil do mês
de seu uso e/ou, de forma antecipada, na data da antecipação salarial, de acordo com a prática de cada
empresa.

Parágrafo quinto - Os benefícios do ticket refeição e da cesta básica poderão ser pagos no mesmo cartão
de benefícios, desde que possa ocorrer a sua utilização nas duas modalidades.

Parágrafo sexto – Ao fornecerem o benefício de que trata a presente Cláusula, as empresas deverão
contratar operadora (bandeira de cartão) com boa aceitação no comércio da localidade de trabalho do
empregado. Caberá ao Sindicato da base respectiva, caso venha a detectar a não aceitação de alguma
bandeira no comércio local, notificar as empresas que a estejam adotando para que tomem providências
junto à operadora do cartão objetivando o cadastramento de novos estabelecimentos ou, não sendo isso
possível, providenciem a substituição da bandeira, no prazo de até 60 dias.

Parágrafo sétimo – Tendo em vista as condições comerciais estabelecidas entre fornecedor e empregador
visando a aceitação do benefício no comércio da localidade dos postos de trabalho, fica vedada a
portabilidade do benefício previsto nesta cláusula, evitando possíveis problemas de não aceitação e
prejuízo ao empregado.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESTA BÁSICA

As empresas fornecerão uma cesta básica mensal aos seus empregados, nas seguintes hipóteses:

I – Por liberalidade ou por seu único e exclusivo critério;
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II – Por previsão oriunda de contrato com o tomador dos seus serviços;

III – Quando há previsão em edital ou carta-convite ou contrato de licitação ou planilha de custo do
procedimento licitatório público;

IV – Quando houver acordo coletivo específico entre a Empresa e o Sindicato da base de representação.

Parágrafo primeiro – Nas hipóteses acima, a fim de garantir a dignidade dos benefícios, a cesta básica
mensal terá o valor facial de R$ 197,12 (cento e noventa e sete reais e doze centavos), devendo ser
descontado do empregado o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da cesta básica.

Parágrafo segundo – A cesta básica prevista no caput será fornecida por meio de cartão magnético,
exceto quando o tomador ou o contrato exigir o fornecimento em produto, ficando a empresa obrigada nesta
última hipótese a realizar acordo com o Sindicato Laboral da respectiva base territorial para definição dos
produtos.  

Parágrafo terceiro – Havendo transferência ou remoção do posto de serviço que preencher os requisitos
fixados no caput e no parágrafo primeiro da presente Cláusula, para outro que não haja tais previsibilidades,
fica a empresa prestadora desobrigada do fornecimento do mesmo.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA OITAVA - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR

As empresas ficam obrigadas a proporcionar assistência médica hospitalar em caráter habitual e
permanente, em benefício dos empregados e seus familiares e dependentes legais, assistência médica
hospitalar de boa qualidade nas condições previstas na ANS – Agência Nacional de Saúde, contratada com
operadora de plano de saúde de comprovada idoneidade moral e condição funcional estável, mediante
contribuição prevista no parágrafo quarto abaixo.

Parágrafo primeiro – No contrato da assistência, constarão as garantias do atendimento ambulatorial e
hospitalar, nos termos do caput.

Parágrafo segundo – A contratação será da responsabilidade exclusiva das empresas, que ficam
obrigadas a comunicar o Sindicato Profissional da Base Territorial fornecendo-lhe uma via do contrato,
aditivo e/ou renovação após assinado com a contratada, no qual constará no sentido claro, que a
assistência atenderá aos usuários e seus beneficiários legais, empregados e dependentes.

Parágrafo terceiro – Quando o vigilante/empregado for afastado pelo INSS, o convênio médico continuará
sendo mantido tanto para ele como para os seus dependentes por conta da empresa por um período de 90
(noventa dias). Após este período o convênio será mantido desde que o mesmo efetue o pagamento
mensal do percentual de sua participação. Se o vigilante/empregado atrasar o pagamento por 03 (três)
meses, consecutivos ou não, a empresa poderá cancelar o convênio médico.

Parágrafo quarto - Os empregados, inclusive os administrativos e operacionais, que prestam serviços na
base territorial dos Sindicatos Profissionais Signatários contribuirão para a manutenção da assistência, que
se refere o caput, em até 5% (cinco por cento) do salário normativo da função do empregado, limitado o
desconto ao máximo de R$ 128,51 (cento e vinte e oito reais e cinquenta e um centavos), considerando o
titular do plano. Para cada dependente, o empregado contribuirá com mais 1% (um por cento) do salário
normativo de sua função, limitando o desconto em 3% (três por cento), sendo limitado ainda o desconto ao
máximo de R$ 205,60 (duzentos e cinco reais e sessenta centavos), salvo acordo coletivo com o Sindicato
da base territorial para autorizar desconto superior ao aqui estabelecido, conforme ilustrado abaixo:
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Quantidade de pessoas:                   Desconto:

 

Titular                                                5% do salário normativo da função

Titular mais um Dependente             6% do salário normativo da função

Titular mais dois Dependentes          7% do salário normativo da função

Titular mais três Dependentes           8% do salário normativo da função

Acima do quarto Dependente            8% do salário normativo da função

 

Parágrafo quinto - Fica permitida a substituição do Convênio Médico por cesta básica suplementar em
cartão eletrônico de alimentação, a ser fornecida mensalmente, no valor mínimo de R$ 197,12 (cento e
noventa e sete reais e doze centavos), devendo ser descontado do empregado o percentual de 5% (cinco
por cento) do valor da cesta básica, desde que a substituição seja feita mediante Acordo Coletivo
obrigatório com o respectivo Sindicato Profissional da Base Territorial.

Parágrafo sexto - Nas regiões onde não houver o atendimento da assistência médica será obrigatória a
substituição por uma cesta básica, nos termos do parágrafo quinto.

Parágrafo sétimo - Na hipótese de haver a opção de substituição do convênio médico pela cesta básica
suplementar, a entrega do referido benefício deverá ocorrer até o dia 20 do mês subsequente ao mês
trabalhado.

Parágrafo oitavo - A prestação da assistência médica e hospitalar, não caracteriza verba ou consectário
salarial para todos os efeitos legais.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA NONA - CONFORTO, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO

As empresas de segurança e seus contratantes ficam obrigados a manter condições de higiene e
segurança nos locais de trabalho, disponibilizando aos empregados local adequado para as refeições e o
fornecimento de água potável, além de EPI's, visando assegurar a prevenção de acidente ou doença no
trabalho e ainda mais:

I - Assentos para serem utilizados pelos empregados que executam suas atividades exclusivamente em pé,
durante dez minutos a cada uma hora, inclusive em postos bancários.

II - Guarita, ombrelone, cabine ou outro equipamento de proteção física, nos postos a céu aberto;

III - Armas e munições de boa qualidade, e em perfeito estado de conservação;

IV – Caso houver possibilidade, armário individual para a guarda de roupas e pertences de uso pessoal, no
próprio posto de trabalho;

V – Capa individual do colete à prova de balas para os postos armados;
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VI – Uniformes para uso dos vigilantes em postos em que fiquem expostos ao sol ou a raios solares (como
bermuda e camisa de manga curta), mediante negociação e autorização do tomador do serviço e somente
após aprovação do modelo pela Polícia Federal, além do fornecimento de protetor solar. As partes
contratantes (empresa/tomador) devem buscar medidas alternativas para garantir o conforto desses
vigilantes dentro da legalidade.

VII – Licença remunerada de 02 (dois) dias aos vigilantes vitimados por assalto, desde que tenham sofrido
diretamente a ação criminosa, quando em efetiva prestação de serviço no seu local de trabalho,
comprovado através do respectivo boletim de ocorrência.

VIII – O contratante deve providenciar boa higiene e iluminação em todos os locais de trabalho dos
vigilantes.

IX - Não caberá ao vigilante e/ou segurança, em nenhuma hipótese, a abertura e/ou o fechamento da
agência bancária ou similar, sendo terminantemente proibido que o vigilante e/ou segurança tenha a posse
e/ou responsabilidade e/ou guarda das chaves, e no caso de fechaduras eletrônicas não caberá ao vigilante
o acesso e/ou conhecimento aos códigos, senhas ou segredos, não sendo essa sua função.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA - FALTAS AOS SERVIÇOS - ATESTADO DE JUSTIFICATIVA

As faltas dos empregados aos serviços, por motivo de saúde, deverão ser justificadas por meio de
atestados médicos ou odontológicos, fornecidos pelo convênio médico; pelo convênio médico credenciado
por uma das partes; pelo Sistema Único de Saúde – SUS; ou pelos dos Sindicatos Obreiros, onde houver;
obrigando-se a empresa a acolher os mesmos, contrarrecibo.

Parágrafo primeiro – As ausências ao trabalho deverão ser obrigatoriamente comunicadas por escrito pelo
empregado (ou seu representante) à empresa, com 48 (quarenta e oito horas) de antecedência do evento
motivador do afastamento ou antes do horário de sua apresentação no posto de trabalho em casos de
urgência, para fins de cobertura da prestação de serviços no cliente. Serão aceitos como meio de
comunicação das ausências, o aviso via correio eletrônico/e-mail ou WhatsApp oficial da empresa. Após, os
atestados/documentos originais que justificam legalmente as ausências deverão ser entregues ao preposto
ou representante da empresa, no posto de serviço do empregado, mediante recibo, no prazo máximo de 02
(dois) dias a contar do seu retorno ao trabalho.

Parágrafo segundo – As empresas que exigirem que o empregado entregue o documento de forma
presencial diferente do previsto no parágrafo primeiro, deverão considerar o referido dia de deslocamento
como de trabalho normal, sem qualquer prejuízo ao trabalhador, exceto no caso de retorno de afastamento
que não é considerado dia de trabalho.

FALTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO (A) AO MÉDICO

Assegura-se o direito à ausência remunerada de um dia por semestre ao empregado, para levar filho (a)
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade (ou sem limite de idade, caso o
dependente previdenciário possua deficiência física ou mental) à consulta ou retorno médico ou equivalente,
mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do seu retorno ao trabalho.
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RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL / NEGOCIAL

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento mensal, a contribuição assistencial dos
empregados, observando os termos do julgamento do STF no tema 935, se obrigando a recolher por via
bancária em favor do Sindicato Profissional, enviando a este mensalmente o recibo de depósito anexado à
relação dos empregados.

 

Ao Sindicato Profissional de São Paulo (SEEVISSP), na base de sua representação, nos termos do TAC nº
27/2014, do MPT 2ª Região São Paulo, e visando atender ao princípio de que a toda prestação deve
corresponder uma contraprestação, bem como a decisão do Supremo Tribunal Federal, no recurso
extraordinário com agravo ARE 1.018.459, durante a vigência da presente Norma Coletiva (CCT), será
devida por todos os empregados, integrantes da categoria profissional na base de representação do
SEEVISSP, beneficiado pelo instrumento normativo e não associado, a contribuição assistencial/negocial
mensal de 1% (um por cento), incidente sobre o salário base de cada empregado não associado, em todos
os meses do contrato de trabalho e também no 13º Salário, que deverá ser descontada mensalmente pelos
empregadores e repassada ao Sindicato respectivo. As eventuais oposições individuais dos não
associados/filiados serão preenchidas e assinadas na sede do Sindicato.

 

Ao Sindicato Profissional de Araraquara, em toda sua base territorial de representação, de acordo com a
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da categoria profissional, bem como a decisão do Supremo
Tribunal Federal, no recurso extraordinário com ARE 1.018.459, será devida durante os anos de 2024 e
2025 por todos os empregados, uma contribuição assistencial/negocial mensal de 2% (dois por cento),
incidente sobre o salário base de cada empregado, em todos os meses do contrato de trabalho e também
no 13º Salário, que deverá ser descontada mensalmente pelos empregadores e repassada ao Sindicato. As
eventuais oposições individuais dos filiados e não filiados serão recebidas a qualquer tempo, mediante
protocolo pessoal de documento de próprio punho em sua Sede.

 

Ao Sindicato Profissional de Barretos, em toda sua base territorial de representação, será devida por todos
os empregados, uma contribuição assistencial/negocial mensal de 2% (dois por cento), incidente sobre o
salário base de cada empregado, em todos os meses do contrato de trabalho e também no 13º Salário, que
deverá ser descontada mensalmente pelos empregadores e repassada ao Sindicato respectivo. As
eventuais oposições individuais dos não associados/filiados somente poderão ocorrer, no prazo máximo de
até trinta dias corridos a contar da assinatura do presente instrumento Coletivo, mediante protocolo pessoal,
por documento escrito de próprio punho pelo opositor na sede do sindicato, mediante apresentação de seus
documentos pessoais. Para os novos trabalhadores, a oposição poderá ser exercida no prazo de quinze
corridos nos mesmos termos a contar de sua contratação.

 

Ao Sindicato Profissional de Bauru será devida uma contribuição assistencial/negocial somente para os não
associados, no mês de janeiro de 2025, no percentual de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário
relativo à função destes empregados, acrescido do adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento). As
empresas deverão ainda descontar de forma proporcional (considera-se para esse desconto, como mês
completo o período igual ou superior a 15 dias, desprezando os períodos iguais ou inferiores à 14 dias) o
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percentual de 6% (seis por cento) dos não associados contratados no decorrer do ano de 2025, caso não
haja alteração por norma legislativa, que deverá ser descontado de uma só vez pelos empregadores no
mês da contratação e repassado ao respectivo Sindicato no dia 10 de cada mês subsequente à
contratação, mediante boleto fornecido pela entidade. Descontos efetuados indevidamente de trabalhadores
associados serão de inteira responsabilidade da empresa, que se responsabilizará pelo reembolso.
Mediante decisão da Assembleia da Campanha Salarial Janeiro/25, fica garantido ao trabalhador não
sindicalizado opor-se no prazo de 10 (dez) dias após a sua admissão ou do registro da convenção coletiva,
conforme AGE de 01/10/2024, bem como a decisão do Supremo Tribunal Federal, no recurso extraordinário
com ARE 1.018.459.

 

Ao Sindicato Profissional de Campinas (Sindivigilância Campinas), será devida por todos os integrantes da
categoria, sindicalizados e não sindicalizados, nos 24 meses da vigência da presente Norma Coletiva,
incluindo 13º Salário, uma contribuição assistencial/negocial de 1,35% (um e trinta e cinco por cento) do
piso salarial mensal, que deverá ser descontada mensalmente pelos empregadores e repassada ao
Sindicato respectivo. As eventuais oposições individuais dos não associados/filiados serão recebidas
mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punho em sua Sede; e do documento de
oposição deverá constar a qualificação pessoal e profissional, o número da CTPS e do CPF, de acordo com
o estabelecido no TAC nº 452/2012 do MPT da 15a Região Campinas.

 

Ao Sindicato Profissional de Guaratinguetá e em toda sua base territorial de representação e visando ao
princípio de que toda prestação deve corresponder uma contraprestação, durante o período compreendido
pela vigência da presente norma coletiva será devida por todos os empregados, uma contribuição
assistencial mensal de 1,50% (um virgula cinquenta por cento) incidente sobre o salário relativo a função
destes empregados acrescido do percentual de 30% do adicional de periculosidade em todos os meses do
contrato de trabalho e também no que se refere ao 13º salario, a qual será descontada pelo empregador e
repassada ao Sindicato respectivo. Fica garantido ao trabalhador não sindicalizado, opor-se na assembleia
geral extraordinária em primeira opção e no prazo de 05 (cinco)dias após o registro da convenção coletiva
ou termo aditivo. Devendo ser efetuado mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punho
contendo nome completo, documento de identificação, CTPS e o motivo da oposição e apresentar no
sindicato. Ao fazê-lo, o empregado não sindicalizado fica ciente que renunciará expressamente aos
benefícios conquistados na convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho que vier a existir futuramente,
desobrigando o empregador do cumprimento para si dos benefícios do presente instrumento coletivo.

 

Ao Sindicato Profissional de Guarulhos, será devida por todos os empregados, trabalhadores em atividade
na base territorial do sindicato, sindicalizados e não sindicalizados, uma ¨COTA DE PARTICIPAÇÃO
NEGOCIAL¨, estabelecida neste contrato de representação em negociação coletiva, podendo por usos e
costume apelidada de  contribuição  assistencial, que será dividida em doze parcelas, com periodicidade
mensal, no montante de 1,5% (um e meio por cento) ao mês, incidente sobre o salário base (entenda-se por
salário base = piso padrão somado à periculosidade) da categoria profissional, entre 1º de Janeiro de 2025
e 31 de Dezembro de 2025, inclusive sobre o 13o Salário, que deverá ser descontada mensalmente dos
trabalhadores, pelos empregadores e repassada ao Sindicato respectivo neste montante e forma, através
de boleto bancário a ser solicitado pela empresa quando do início da ativação de postos de serviço na
região, e recolhido pelas empresas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao desconto, sendo as
importâncias arrecadadas pela empresa a cada mês, recolhidas ao Sindicato em conta bancária, através de
boletos,  no caso de a empresa efetuar o repasse das contribuições após o prazo, arcará com a importância
atualizada monetariamente e acrescida de juros de 1,0% (um por cento) e multa de 10,0% (Dez por cento)
ao mês ou fração até a data do efetivo pagamento, ainda, ficando o Sindicato autorizado a praticar todos os
atos necessários, sejam eles, protestos dos referidos boletos, medidas judiciais ou extrajudiciais, ou
quaisquer outros atos; Par. Único, Caso a empresa, não proceda ao desconto conforme prevê a
Constituição Federal,  Art. 8º. Inc. IV, a empresa assume o ônus de efetuar o repasse do montante devido,
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que por sua culta ou do responsável por esta designado para proceder ao desconto e repasse, sem
qualquer possibilidade de desconto posterior ao prazo, do trabalhador.Sendo uma proposta do coletivo, que
fora elaborada respeitando o TAC firmado com MPT e, ainda dentro dos princípios de razoabilidade e
necessidade de financiamento sindical, foi apresentada, após efetuada a votação, foi aprovada por
unanimidade entre os presentes. A oposição à Contribuição Assistencial/Cota de Participação
Negocial/Assistencial:  fixado pela assembleia geral de trabalhadores, a Assembléia Geral Fixa Contribuição
assistencial a todos os Trabalhadores, em respeito à decisão do Supremo Tribunal Federal, e Entendimento
do Ministério Público (Vide TAC formalizado), fica falcultado a todos os  Trabalhadores da Categoria
Lotados na Região de representação desta entidade Sindical, o Direito a opor-se a contribuir com esta
Entidade de Classe, em contra partida a representação tida em negociações coletivas Salariais,  ainda que
injustamente venham se beneficiar pelo resultado do trabalho do Sindicato, qual regerse-a da seguinte
forma: a. O prazo para apresentação da oposição à contribuição assistencial será de 30 dias corridos, nos
dias e horários normais de expediente da secretaria (horário comercial) findando-se em 10 de Janeiro de
2025, após este prazo não serão acolhidas quaisquer manifestação de oposição, sob nenhum pretexto,
tendo em vista que os interessados tiveram um longo e razoável prazo de um mês para manifestarem-se; 
b. Ainda no quesito prazo, o Sindicato, para ir além da razoabilidade, manterá um sistema de prioridade na
última semana do prazo (sabendo que por usos e costumes é o período que os interessados normalmente
se manifestam) para garantir o atendimento a todos, respeitando a forma aqui estabelecida;

c.         A Oposição será feita através de modelo específico, aprovado pela assembleia, disponibilizados
gratuitamente a partir do início do prazo em Dezembro/24, para os que desejam se opor, devendo ser
preenchido de forma clara e legível, com seus dados pessoais, dados da empresa, endereço correto do
Posto de serviço onde está lotado, em plena conformidade com seus documentos apresentados
comprovando estarem lotados nesta empresa, posto e local, devidamente assinado, para após conferido,
ser protocolado e devolvido sua via no ato, qual o próprio interessado se encarregará de levar este
documento à empresa qual trabalha, não tendo interferência alguma do Sindicato a partir desse momento;
d. É Indispensável, que o Interessado apresente neste ato, um comprovante claro e oficial, de qual posto de
serviço está lotado, cuja cópia será anexada ao documento de oposição, garantindo com isso que não se
trata de trabalhador da região de outro sindicato, qual não respondemos; e.            Considerando que o
Sindicato tem o Direito de Conhecer um a um cada trabalhador que deseje se opor, conhecer seu
entendimento e suas críticas, tendo em sua sede, longe do empregador e olheiros deste que possam
intimida-lo ou influenciá-lo,  a possibilidade de prestar esclarecimentos, apresentar os trabalhos
desenvolvidos pelo Sindicato conscientizando aqueles que aceitarem conversar, respeitando ao final sua
vontade; f.      A oposição deverá a ser manifestada única e exclusivamente na Sede da Entidade, sito à Rua
Guaraciaba, 68, Jd. Barbosa, Guarulhos-SP., devendo ser feita de forma pessoal por cada interessado;
g.          Ficam Desautorizados e não reconhecidas as baixas formalizadas fora do prazo; Por qualquer tipo
de intermediário, inclusive por procuração ou via postal, ou fora do que fora aqui estabelecido; h. Fica
Absolutamente Vetado às empresas o recebimento direto de qualquer tipo de baixa/oposição, uma vez que
às empresas não são parte nesta relação (Empregado e Sindicato Laboral), ainda, sendo possível de
ocorrer a interferência patronal de empresas que se utilizam de práticas contrárias as normas da atividade,
necessitando assim ao enfraquecimento dos Sindicatos Laborais fragilizando a defesa dos trabalhadores,
estimulando baixas/cancelamentos/oposição, orientando-os ao cancelamento de forma direta ou indireta,
ainda com influência psicológica, caracterizando-se quando oferecem veículos da empresa, e outros meios,
inclusive, ser assistidos na baixa por supervisores, líderes, chefes, caracterizando pressão psicológica, para
que façam o que foi induzido pela empresa,  o que inclusive pode caracterizar crime contra a
organização do trabalho.

 

Ao Sindicato Profissional de Jundiaí e Região “Sindivigilância Jundiaí”, em toda a sua base de
representação, será devida, por todos os empregados a partir de 1º de janeiro de 2024, com a periodicidade
de 24 meses, inclusive, sobre o 13º salário, abrangendo todos os trabalhadores sindicalizados e não
sindicalizados, beneficiários da presente norma coletiva, respeitando a base territorial desta entidade
sindical, o valor da contribuição assistencial/negocial em 1% (um por cento) sobre o valor bruto do piso da
categoria, autorizado o desconto em folha de pagamento; a oposição ao desconto da contribuição deverá
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ser realizada diretamente no Sindicato, mediante protocolo de documento individual e por escrito, a
qualquer tempo, desde que não associados/filiados; as contribuições deverão ser descontadas de todos os
empregados, pelos empregadores, e repassadas ao Sindicato.

 

Ao Sindicato Profissional de Limeira, será devida por todos os empregados sindicalizados ou não
sindicalizados uma contribuição assistencial/negocial - COTA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL; CUSTEIO
DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA EXITOSA QUE OBTEVE BENEFÍCIOS EM PROL DE TODOS OS
EMPREGADOS REPRESENTADOS ASSOCIADOS OU NÃO DO SINDICATO. POSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE, DA BOA-FÉ OBJETIVA E DA FUNÇÃO SOCIAL DA CONTRATAÇÃO
COLETIVA conforme prevista no artigo 513, “e” da Consolidação das Leis do Trabalho, no percentual de 2%
(dois por cento), incidente sobre o salário base de cada empregado, em todos os meses do contrato de
trabalho e também no 13º salário, que deverá ser obrigatoriamente descontada e recolhida mensalmente
pelos empregadores e repassada ao Sindicato respectivo. Fica garantido ao empregado não sindicalizado,
opor-se no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura das normas coletivas, (convenção coletiva, acordos
coletivos). Devendo ser efetuado mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punho em
sua Sede. Ao fazê-lo, o empregado não sindicalizado estará renunciando expressamente a aplicabilidade
das normas ora instituídas neste instrumento e em seu contrato de trabalho, desobrigando o empregador do
cumprimento pra si dos benefícios da presente Convenções e acordos Oposições levadas a efeito mediante
listas ou cartas, mesmo enviadas ao suscitante através de Cartório ou cartas com aviso de recebimentos,
serão nulas, na forma do artigo 9º da Consolidação das Leis do Trabalho. Configura ato antissindical e
crime contra a organização do trabalho previsto no artigo 199 do Código Penal o incentivo patronal ou de
seus representantes ao exercício do direito de oposição à contribuição negocial/ cota participativa. A
participação pelo empregado das vantagens contidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, em especial o
piso salarial superior ao salário mínimo do Governo Federal e Estadual, demonstra o quanto “SINDVIGILIM"
tem lutado por melhores condições de vidas pelos seus representados. O desconto da contribuição
negocial/participativa, reforça a luta do sindicato, sendo a quota doada pelo trabalhador, para manutenção e
custeio da estrutura da entidade. Parágrafo primeiro – Estipula-se que a obrigação das empresas
estabelecida nesta norma coletiva, compreende apenas o compromisso de recolher e repassar as
contribuições fixadas pelas assembleias dos empregados da categoria beneficiados pela norma, sem
qualquer participação, interferência ou responsabilidade quanto ao ato de criação e fixação das referidas
contribuições; sendo que, dessa forma, obrigam-se as empresas a recolher as contribuições profissionais
aos sindicatos respectivos no máximo até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do desconto e no caso de
atraso, as empresas ficam obrigadas a pagar o montante corrigido monetariamente pelo INPC - IBGE,
acrescido de multa de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração até o dia do
efetivo pagamento, sem prejuízo de outras cominações. Parágrafo segundo – No mesmo prazo previsto
para o recolhimento/repasse acima, obrigam-se as empresas a fornecerem mensalmente às Entidades
Sindicais respectivas, a relação completa dos empregados a que se refere o valor descontado, sob pena de
incorrerem em multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o total devido a título de recolhimento/repasse.
Parágrafo terceiro - A entidade sindical credora poderá utilizar-se das ferramentas de restrição ao crédito,
bem como de cobrança judicial contra a empresa inadimplente ou em atraso, assim como tomar as medidas
judiciais cíveis e criminais cabíveis contra eventual apropriação indébita, e bem assim tomar as medidas
adequadas com respaldo jurídico para repelir o cerceio ao livre exercício da atividade sindical e eventual
abuso de poder econômico; tudo com base em estritos fundamentos legais. Parágrafo quarto – A
fundamentação do pedido de oposição às contribuições, que passa a ser aqui exigida, encontra motivação
no fato de que a entidade sindical necessita ter ciência das razões pelas quais o beneficiado pela norma
coletiva firmada se recusa a contribuir, mesmo tendo ciência de que a contribuição é a única forma do não
associado efetivamente contribuir para a manutenção do sistema de proteção que o ampara e acresce
direitos à esfera jurídica de sua categoria. Parágrafo quinto – Qualquer alteração legislativa, decisão judicial
com trânsito em julgado, ou regulamentação acerca da matéria em questão que venha a ocorrer na vigência
da presente norma coletiva, implicará na análise sobre a eventual necessidade de revisão desta Cláusula.
Parágrafo sexto – Em caso de necessidade de emissão de carta de anuência pelo Sindicato Profissional,
todas as despesas efetivadas, referentes à cartório, correio e outras, serão arcadas pela Empresa que lhe
deu causa.
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Ao Sindicato Profissional dos Empregados Operacionais e Administrativos das Empresas de Segurança,
Vigilância e Seus Anexos, de acordo com a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da categoria
profissional, e, nos termos do Artigo 513, “e” da CLT, reconhecido pelo STF no RE 1.018.459, será devida
por todos os empregados representados e beneficiários da Norma Coletiva, mesmo os não associados,
uma contribuição assistencial/negocial mensal de 1% (um por cento), incidente sobre o salário base de cada
empregado, em todos os meses do contrato de trabalho e também sobre o 13º Salário, exceto nos meses
de março de cada ano da vigência desta CCT, quando excepcionalmente deverá ser descontado 2% (dois
por cento). As contribuições deverão ser descontadas pelos empregadores e repassadas ao Sindicato
mensalmente até dia 10 do mês subsequente ao desconto, mediante boleto bancário mensalmente emitido
para este fim. As eventuais oposições individuais somente dos não associados/filiados deverão ser
entregues presencialmente e pessoalmente na sede do sindicato, escrita de próprio punho, quando serão
recebidas mediante protocolo individual. Na oportunidade os não contribuintes serão esclarecidos sobre a
necessidade da participação de todos no custeio das atividades sindicais e também sobre a consequência
de sua oposição em contribuir.

 

Ao Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância de Osasco, Região e Vale do
Ribeira (SINDVIGILÂNCIA OSASCO) será devida, por todos os empregados/trabalhadores do segmento da
segurança privada, SINDICALIZADOS OU NÃO, uma contribuição mensal, de natureza
assistencial/negocial, em valor não superior a 1,35% (um inteiro e trinta e cinco centésimos percentuais) ao
mês, calculada sobre o Piso Salarial, em todos os meses do contrato de trabalho, inclusive sobre o décimo
terceiro salário, pelo prazo de vigência da norma coletiva, que deverá ser descontada da folha de
pagamento pelos empregadores e repassada ao SINDVIGILÂNCIA OSASCO, REGIÃO E VALE DO
RIBEIRA. Será garantido aos empregados/trabalhadores não associados o direito de oposição ao desconto
da referida contribuição, a ser realizada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do início do contrato de
trabalho ou da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria ou acordos coletivos, mediante
protocolo pessoal de documento individual na Entidade Sindical, realizado em três vias, sem necessidade
de fundamentação, tudo em conformidade com o Termo de Ajustamento de Conduta vigente, firmado com
Ministério Público do Trabalho – Procuradoria do Munícipio de Barueri.

 

Ao Sindicato Profissional de Presidente Prudente, será devida por todos os empregados, uma contribuição
assistencial/negocial mensal de 1,5% (um e meio por cento), incidente sobre o salário base de cada
empregado, em todos os meses do contrato de trabalho e também no 13º Salário, que deverá ser
descontada mensalmente pelos empregadores e repassada ao Sindicato respectivo. As eventuais
oposições individuais dos não associados/filiados serão recebidas a qualquer tempo, mediante protocolo
pessoal de documento escrito de próprio punho em sua Sede.

 

Ao Sindicato Profissional de Ribeirão Preto, por todos os empregados, uma contribuição
assistencial/negocial mensal de 2% (dois por cento), incidente sobre o salário base de cada empregado, em
todos os meses do contrato de trabalho e também no 13º Salário, que deverá ser descontada mensalmente
pelos empregadores e repassada ao Sindicato respectivo. As eventuais oposições individuais dos não
associados/filiados serão recebidas a qualquer tempo, mediante protocolo pessoal de documento escrito de
próprio punho em sua Sede.

 

Ao Sindicato Profissional de Santo André, será devida por todos os empregados, uma contribuição
assistencial/negocial mensal de 2% (dois por cento), observando para o desconto o valor do salário
normativo mensal da ocupação funcional de cada empregado, no período de 01/01/2024 a 31/12/2025,
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incidindo inclusive sobre o valor pago a título de 13º salário, abrangendo todos os trabalhadores
sindicalizados e não sindicalizados da categoria profissional, beneficiários da norma salarial coletiva que
prestam serviços nos municípios de Santo André, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e
Rio Grande da Serra. O desconto será efetuado pelas empresas e recolhido em favor do Sindicato, até o dia
10 (dez) do mês subsequente ao desconto, e no caso de atraso, as empresas ficam obrigadas a pagar o
montante corrigido monetariamente pelo INPC – IBGE, acrescido de multa de 5% (cinco por cento), e juros
de 1% (um por cento) ao mês ou fração, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo de outras
cominações. O pagamento será efetuado através de guias próprias, que serão encaminhadas pelo
Sindicato às empresas, em tempo hábil para o efetivo pagamento. As eventuais oposições individuais serão
recebidas no prazo de 10 (dez) dias após a sua admissão ou a contar do início da vigência da presente
Norma, mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punho em sua Sede.

 

Ao Sindicato Profissional de Santos, será devida por todos os empregados, uma contribuição
assistencial/negocial mensal de 2% (dois por cento), incidente sobre o salário base de cada empregado, em
todos os meses do contrato de trabalho e também no 13º Salário, que deverá ser descontada mensalmente
pelos empregadores e repassada ao Sindicato respectivo. O direito de oposição aos referidos descontos de
contribuições assistencial/negocial, configurado como ato individual e autônomo do trabalhador, será
garantido aos empregados representados pelo Sindicato dos Vigilantes de Santos e Região desde que não
associados/filiados, mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punho, em sua sede, no
prazo de 30 (trinta) dias após a sua admissão ou contados do início da vigência da norma.

 

Ao Sindicato Profissional de São José dos Campos, por todos os empregados, uma Contribuição
Assistencial/Negocial mensal de 1% (um por cento), incidente sobre o salário base da categoria, em todos
os meses do contrato de trabalho e também no 13o Salário, que deverá ser descontada mensalmente pelos
empregadores e repassada ao Sindicato respectivo. A ser repassado pelas empresas no máximo até o dia
10(dez) do mês subsequente ao do desconto e no caso de atraso, as empresas ficam obrigadas a pagar o
montante corrigido monetariamente pelo INPC – IBEG, acrescido de multa de 10% (dez por cento) e juros
de 1% (um por cento) ao mês ou fração até o dia do efetivo pagamento, sem prejuízo de outras
cominações. As eventuais oposições individuais dos não associados/filiados serão recebidas até o dia
31.01, ou no dia útil que anteceder a esta data caso ela recaia aos finais de semana, mediante protocolo
pessoal de documento escrito a próprio punho em sua Sede, sendo que no ato da oposição os opositores
deverão apresentar seus documentos pessoais: RG, CPF e CTPS.

 

Ao Sindicato Profissional de São José do Rio Preto, será devida contribuição assistencial/negocial no
percentual de 1% (um por cento) com periodicidade de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2025 até
31/12/2025, incidindo sobre o salário normativo/piso salarial, inclusive sobre o 13º salário descontada de
uma única vez, por ocasião do pagamento da segunda parcela, na mesma proporção de 1% (um por cento),
com abrangência a todos os(as) trabalhadores(as) sindicalizados(as) ou não, inclusive aqueles que prestam
serviços para empresas de segurança orgânica distinta da segurança ostensiva em atividade na base
territorial do sindicato, e também daqueles admitidos após a data base, cujo recolhimento em favor do
sindicato será através de guias padronizadas enviadas mensalmente pelo sindicato, com desconto em folha
de pagamento, o prazo de recolhimento da contribuição pela empresa é até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao do desconto em boletos padronizados de instituição financeira credenciada, que será
enviado em tempo hábil, afim das empresas procederem ao repasse do valor da contribuição descontada
de todos os trabalhadores(as) em folha de pagamento, e no caso da empresa efetuar o pagamento com
atraso, arcara com a importância atualizada monetariamente de acordo com o mesmo índice que reajustou
o piso salarial em janeiro/2.024, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, e multa de 10%
(dez por cento) ao mês ou fração, até a data do efetivo pagamento, em caso de inadimplência por parte da
empresa, o sindicato tomara todas as medidas judiciais e extrajudiciais que julgar necessária para o efetivo
recebimento, o direito de oposição à contribuição assistencial por trabalhador(a) não sindicalizado(a) será
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no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir de 06/01/2025 até 17/01/2025 ou após sua admissão, a ser firmada
de próprio punho e pessoalmente pelo opositor na sede da entidade de segunda a sexta-feira no horário
das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, sem nenhuma interferência da empresa a qual foi
contratado.

 

Parágrafo primeiro – Estipula-se que a obrigação das empresas estabelecida nesta norma coletiva,
compreende apenas o compromisso de recolher e repassar as contribuições fixadas pelas assembleias dos
empregados da categoria beneficiados pela norma, sem qualquer participação, interferência ou
responsabilidade quanto ao ato de criação e fixação das referidas contribuições; sendo que, dessa forma,
obrigam-se as empresas a recolher as contribuições profissionais aos sindicatos respectivos no máximo até
o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do desconto e no caso de atraso, as empresas ficam obrigadas a
pagar o montante corrigido monetariamente pelo INPC - IBGE, acrescido de multa de 10% (dez por cento) e
juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração até o dia do efetivo pagamento, sem prejuízo de outras
cominações.

Parágrafo segundo – No mesmo prazo previsto para o recolhimento/repasse acima, obrigam-se as
empresas a fornecer mensalmente às Entidades Sindicais respectivas, a relação completa dos empregados
a que se refere o valor descontado, sob pena de incorrerem em multa de 10% (dez por cento) incidente
sobre o total devido a título de recolhimento/repasse.

Parágrafo terceiro - A entidade sindical credora poderá utilizar-se das ferramentas de restrição ao crédito,
bem como de cobrança judicial contra a empresa inadimplente ou em atraso, assim como tomar as medidas
judiciais cíveis e criminais cabíveis contra eventual apropriação indébita, e bem assim tomar as medidas
adequadas com respaldo jurídico para repelir o cerceio ao livre exercício da atividade sindical e eventual
abuso de poder econômico; tudo com base em estritos fundamentos legais.

Parágrafo quarto – A fundamentação do pedido de oposição às contribuições, que passa a ser aqui
exigida, encontra motivação no fato de que a entidade sindical necessita ter ciência das razões pelas quais
o beneficiado pela norma coletiva firmada se recusa a contribuir, mesmo tendo ciência de que a contribuição
é a única forma do não associado efetivamente contribuir para a manutenção do sistema de proteção que o
ampara e acresce direitos à esfera jurídica de sua categoria.

Parágrafo quinto - Havendo pagamento pela empresa em condenação na Justiça do Trabalho, acerca da
devolução de valores previstos nesta Cláusula, a empresa poderá descontar os valores corrigidos nos
próximos recolhimentos ao Sindicato Laboral da respectiva base, desde que comprove os valores da
condenação / acordo, além de comprovar que realizou o desconto e respectivo repasse, bem como
comprovar o envio da lista com os nomes dos empregados que sofreram o desconto, prevista no parágrafo
segundo desta Cláusula. Também se enquadram nesta hipótese os valores proporcionais devolvidos por
acordo judicial homologado ou acordo via CCP da categoria.

Parágrafo sexto – Qualquer alteração legislativa, decisão judicial com trânsito em julgado, ou
regulamentação acerca da matéria em questão que venha a ocorrer na vigência da presente norma coletiva,
implicará na análise sobre a eventual necessidade de revisão desta Cláusula.

Parágrafo sétimo – Em caso de necessidade de emissão de carta de anuência pelo Sindicato Profissional,
todas as despesas efetivadas, referentes à cartório, correio e outras, serão arcadas pela Empresa que lhe
deu causa.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO ANUAL DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
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Será facultado aos Sindicatos Profissionais a realização de procedimentos, a pedido das empresas
interessadas e desde que haja concordância do empregado, com vistas a firmar termo de quitação anual de
obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT).

Parágrafo primeiro - O termo previsto no parágrafo acima discriminará as obrigações de dar e fazer
cumpridas mensalmente, apurará eventuais diferenças existentes, e caso esteja tudo regular ou seja
entabulado acordo a respeito das diferenças apontadas, dele constará a quitação anual dada pelo
empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

Parágrafo segundo - Como não há mais contribuição compulsória prevista na legislação trabalhista, a
forma de organização, funcionamento e manutenção do departamento sindical profissional responsável
pelos procedimentos que objetivam a quitação anual trabalhista, será definida pelos Sindicatos signatários.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPACTO ECONÔMICO-FINANCEIRO SOBRE OS CONTRATOS

O custo dos contratos de prestação de serviços vigentes sofrerá um impacto econômico-financeiro de
acordo com o percentual de acréscimo que será divulgado através de circular do SESVESP – Sindicato das
Empresas de Segurança Privada, Segurança Eletrônica, Serviços de Escolta e Cursos de Formação do
Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REPASSE DA MAJORAÇÃO DOS CUSTOS

Fica assegurado a todas as empresas de segurança privada, segurança eletrônica e de cursos de formação
de vigilantes, bem como, outras abrangidas pelo presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de
Trabalho, o direito ao repasse para todos os seus contratantes, Instituições Públicas e Privadas,
Estabelecimentos Bancários, Organizações Industriais, Comerciais, Órgãos Públicos da Administração
Direta, Indireta e Fundacional, Autarquias, Empresas Estatais, Paraestatais, Condomínios Residenciais,
Comerciais e Industriais, e demais contratantes de Segurança Privada, o total da majoração de todos os
custos, conforme mencionado na Cláusula “Impacto Econômico Financeiro sobre os contratos” do presente
Instrumento Normativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DEPÓSITO DA NORMA COLETIVA

As Entidades Sindicais que representam a categoria Profissional e respectivamente a categoria Econômica,
devidamente autorizadas por suas Assembleias Gerais, firmam por seus Presidentes o compromisso
obrigacional de submeterem o Termo Aditivo à Norma Salarial Coletiva ao registro no Sistema Mediador do
Ministério do Trabalho e Previdência, para lhe dar fé pública e certificação do seu inteiro teor e forma,
assegurado o reconhecimento deste Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos termos do
Artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, com validade plena consagrada pelo seu depósito /
protocolo junto aos órgãos do Ministério do Trabalho e Previdência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENTIDADES SINDICAIS SIGNATÁRIAS DA NORMA COLETIVA
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São signatários deste Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, as instituições sindicais
legalmente organizadas, aqui representadas por seus respectivos diretores presidentes ou procuradores,
devidamente constituídos na forma da Lei, que serão devidamente nominadas e qualificadas no instrumento
firmado.

Parágrafo único – As bases não cobertas por representação sindical de primeiro grau ou representadas
por Sindicatos com pendências e/ou irregularidades documentais (como é o caso do SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE ARARAQUARA – SP, CNPJ
66.992.900/0001-70 e do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO - SP, CNPJ 57.709.966/0001-10) serão consideradas
inorganizadas, e por via legal e convencional, representadas pela FETRAVESP.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA E HIPÓTESES DE REFORMA DA NORMA COLETIVA

As cláusulas, regras, disposições e condições normatizadas no presente instrumento de Termo Aditivo à
Norma Coletiva da categoria vigerão por 01 (um) ano a partir de 1º de janeiro de 2025, com término em 31
de dezembro de 2025, mantendo incólumes todos os demais dispositivos e condições estabelecidas na
Norma principal registrada sob o nº SP000101/2024, com ressalvas de direitos às partes, de promoverem a
revisão de cláusula na forma disposta na CLT - Art. 615 ou por outras condições mais favoráveis aos
empregados, mediante autorização da respectiva Assembleia Geral.

}

FLAVIO SANDRINI BAPTISTA
PRESIDENTE

SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE
FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO

PEDRO FRANCISCO ARAUJO
PRESIDENTE

FEDERACAO TRAB.SEG.VIG.PRIV.TRANS.VAL.SI EST.SP

ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

IVAN FRANCISCO RODRIGUES RAFAEL
PRESIDENTE

SIND. DOS VIGILANTES E DOS TRAB. EM SEGURANCA E VIGILANCIA SEUS ANEXOS E AFINS DE BEBEDOURO
BARRETOS E REGIAO
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EMERSON DE LIMA VILLELA
PRESIDENTE

SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU REGIAO
SINDIVIGILANCIA BAURU

GEIZO ARAUJO DE SOUZA
PRESIDENTE

SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA DOS EMPREGADOS E TRAB. DO RAMO DE ATIV.DE
VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE CAMPINAS E REGIAO

LEONEL TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

JOSE WINTER
PRESIDENTE

SINDICATO DOS VIGILANTES DE GUARULHOS ITAQUAQUECETUBA E REGIAO

JOAO MARIA ALMEIDA DE FRANCA
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DA CAT.PROFIS.DOS EMPR.E DE TRAB.EM VIGILANCIA NA SEGURANCA PRIV. CON.SIMIL.E AFINS DE
JUNDIAI E REGIAO

MIRIAN MARQUES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS VIGILANTES E DOS TRABALHADORES EM SEGURANCA E VIGILANCIA DE LIMEIRA E REGIAO

VALDEMAR DONIZETE DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS DAS EMPRESAS DE SEGURANCA
VIGILANCIA E SEUS ANEXOS DE SP

JUESTE NUNES DA SILVA
PRESIDENTE

SIND.DOS EMPR EM EMP DE SEG E VIG DE OSASCO REG V. DO RIBEIRA

PEDRO FRANCISCO ARAUJO
PROCURADOR

SINDICATO C.P.E.TRAB. VIGILANCIA SEGURANCA PRIVADA C.S.AFINS P.PRUDENTE E REGIAO

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR074164/2024 26/12/2024, 12:27
Página 19 de 20



FRANCISCO CARLOS DA CONCEICAO
PRESIDENTE

SINDICATO PROF DOS EMPREGADOS EMP SEG VIG STO ANDRE REG

NIVALDO BISPO DO NASCIMENTO
PRESIDENTE

SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA, DOS EMPREGADOS E TRABALHADORES DO RAMO DE
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE SANTOS E RE

WANDERLEY DA SILVA GOUVEIA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEG E VIGILANCIA DE SJC

SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA FILHO
PRESIDENTE

SINDICATO DA CAT DOS VIGILANTES E TRABALHADORES EM VIGILANCIA E SEG PRIV, ORG, ELET, CONEX E
SIMILARES DE SJRP E REGIAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE APROVAÇÃO GERAL 2025

Anexo (PDF)

ANEXO II - TABELA DE CÁLCULOS 2025

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025 
PROCESSOS Nº 155/2025 – D.T.C.P 

 
“MODELO EXEMPLIFICATIVO” 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL/SP 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025 - PROCESSO Nº 155/2025  

 
Objeto: Contratação de 02 (dois) Postos de Trabalho de Vigilante Armado Pa-
trimonial, para a Secretaria Municipal de Administração. 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Serviços/Itens abaixo 
discriminados, conforme Termo de Referência e Planilha Orçamentária, que 

integram o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE E CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:     

ENDEREÇO e TELEFONE:  
DADOS BANCÁRIOS: Nº DO BANCO, AGÊNCIA, Nº DA CONTA CORRENTE 
E-MAIL: 

 
Optante pelo simples nacional?    (  ) Sim   (  ) Não 
 

Mês de referência dos preços ofertados: ____/2025 
 

CONDIÇÕES GERAIS: 
 
Declaramos sob as penas da lei que: 

 

a) O objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência - Anexo III do Edital; 

b) Os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas nos Ane-

xos do edital e legislação pertinente; 

c) Que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indi-

retos referentes ao objeto licitado, inclusive os adicionais e benefícios 

conforme previsto em acordo coletivo, legislação especial, Consolidação 

das Leis Trabalhistas, inclusive o cumprimento das Normas regulamen-

tadoras NR 15 e NR 16 que ensejam pagamentos adicionais; 
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d) Que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indi-

retos referentes ao objeto licitado. 

Indicação da entidade de classe da categoria: 

 

Categoria profissional Entidade de Classe 

  
Vigilante Armado Pa-

trimonial 
*Atividade Preponde-

rante 

 

 

OBS: (5.21.2. Juntamente com a proposta e a ACT ou CCT correspondente à 
categoria, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos/declarações 
(Acórdão nº 1207/2024 – TCU Plenário – 19/6/2024 e Acórdão TCE/SP TC 
00015628.989.24-6 – 28/8/2024): 

a) Declaração indicando o enquadramento sindical da empresa, a atividade eco-
nômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do 
trabalho em que se baseia sua proposta, e; 

b) Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enqua-
drado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou 
por força de decisão judicial.) 

 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA/LOTE ÚNICO 

Lote Item Descrição 
Unidade de 

Medida 

Qtd. 

de Pos-

tos 

(1) 

Preço 
Unitá-

rio  

 

(R$) 

(2) 

Preço 
Total 

Mensal 

(R$) 

(3) = (1) 

x (2) 

Preço Total 
para 12 

meses 

(4) = (3) x 

12 (meses) 

01 01 

Posto de Servi-
ços de    

Vigilante Ar-

mado Patrimo-

nial – 44 horas 

semanais 

 

Posto 

(44 horas se-

manais) 

02 R$ R$ R$ 

TOTAL MENSAL R$ 

TOTAL GLOBAL (12 MESES) R$ 

 

A proposta terá validade: de acordo com o Edital.  

O Prazo de Entrega/Execução: de acordo com o Edital.  

A condição de pagamento: de acordo com o Edital. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2025 – PROCESSO Nº 155/2025 – S.M.A. – D.T.C.P. 

 

CONTRATO Nº ____/2025 

 

Termo de Contrato que, entre si celebram, o 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL e a empresa, 

_______________________________, na forma 

abaixo estabelecida. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRASSOL, pessoa 

jurídica de direito público interno, CNPJ. 46.612.032/0001-49, cujo paço municipal encontra-se situado na 

Praça Dr. Anísio José Moreira, nº 22-90, Centro, em Mirassol/SP, neste ato, representado por sua Secretária 

Municipal de Administração, Sra. PATRICIA DE OLIVEIRA PEREZ DE PAULA, brasileira, casada, 

escriturária, RG. 13.545.243 SSP/SP, CPF. 022.604.168-96, residente e domiciliado na Rua Claudio Gomes, 

nº 2615, Bairro Santa Casa, Mirassol/SP, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa, ____(NOME DA EMPRESA)_________, CNPJ. _____________________, Inscrição Estadual 

____________________, situada na rua ____(logradouro)_____, nº ______, bairro _____________, 

CEP________ em ____(cidade)_____, __(UF)__, neste ato, representada por seu 

___(sócio/gerente/administrador)___, Sr.(a) ______(NOME) ________, ___(nacionalidade)___, 

___(estado civil)___, ___(profissão)___, RG. _____________ - SSP/__ (UF) __, CPF. ______________, 

residente e domiciliado(a) na rua ____(logradouro)____, nº ____, bairro _____________, em 

____(cidade)_____, __(UF)__, CEP _____ doravante denominada CONTRATADA, conforme atos 

constitutivos da empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 155/2025 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 142/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento compreende a 

contratação de 02 (dois) postos de trabalho de vigilante armado patrimonial para a Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura de Mirassol/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo III do Edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da 

licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 

a contar da data de recebimento pela Contratada da Ordem de início dos Serviços, podendo ser prorrogado 

por iguais períodos, de acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Para execução da prestação do serviço, a Contratada deverá 

disponibilizar ao órgão requisitante o posto de serviço relacionado no Termo de Referência – Anexo III do 

Edital, com início dos serviços em até 02 (dois) dias, após a emissão da Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA somente poderá iniciar a execução se 

apresentar e comprovar, no prazo acima, o atendimento das seguintes exigências: 

INCISO I – Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

INCISO II – Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

INCISO III – Ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e 

psicológica; 

INCISO IV – Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por 

empresa de curso de formação devidamente autorizada; 

INCISO V – Possuir Carteira Nacional de Vigilantes (CNV) e, caso necessário, ter o 

curso de reciclagem, em prazo de validade; 

INCISO VI – Não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de 

crimes dolosos e não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não obtida a reabilitação, nos 

termos dos arts. 93 e 94 do Decreto-Lei nº 2848 (Código Penal); 

INCISO VII – Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

INCISO VIII – Ter concluído todas as etapas do ensino fundamental; 

INCISO IX – Estar contratado por empresa de serviços de segurança; 

INCISO X – Ter sido aprovado em curso de extensão em equipamentos não letais I; 

INCISO XI – Possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas; 

INCISO XII – Possuir conhecimento sobre como operar os equipamentos de sua 

posse; 

INCISO XIII – Possuir bom desenvolvimento e relacionamento com o público em 

geral. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Os postos de serviços funcionarão em regime de 44 (quarenta 

e quatro) horas semanais de segunda a sexta-feira, sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada a 

horários compatíveis com o horário de expediente do local de trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada manterá quantos profissionais forem 

necessários para cobertura de funcionários quando for por motivos de: férias, afastamento médico, 

demissão e falta ao trabalho, para manter os postos funcionando conforme a jornada de trabalho 

estabelecida.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As atividades deverão ser desenvolvidas em conformidade 

com normas e procedimentos técnicos e de segurança. 

PARÁGRAFO TECEIRO – A infraestrutura básica para a execução dos serviços, como 

o local físico do posto de vigilância, será fornecida pelo CONTRATANTE. Todos os uniformes, armamentos, 

munições, coletes balísticos, equipamentos de comunicação e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

necessários à atividade do vigilante são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, conforme 

detalhado neste Termo de Referência – Anexo III do Edital. 

PARÁGRAFO QUARTO – Conforme disposto no art. 116 da Lei 14.133/21, ao longo 

de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado 

deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere, com a indicação dos empregados 

que preencherem as referidas vagas. 

PARÁGRAFO QUINTO – Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços 

avençados se realizem com profissionalismo, perfeição e segurança dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, aqui definida e demais obrigações previstas no edital e no contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – Utilizar-se de norma, convenção coletiva, acordo ou dissídio 

da categoria vigente do sindicato preponderante do objeto deste Termo de Referência, tanto na habilitação 

quanto na vigência do contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Considerando o Artigo 74 da Consolidação das Leis de 

Trabalho (CLT) que diz: “Para os estabelecimentos de mais de vinte trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a 

serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.”; 

Considerando a Portaria/MTP Nº 671, de 8 de novembro de 2021, que regulamenta disposições relativas à 

legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho, incluindo o 

registro eletrônico de controle de jornada. 

PARÁGRAFO OITAVO – A CONTRATADA deverá fornecer aos colaboradores conjunto 

de uniforme, crachás de identificação com foto, equipamentos e acessórios adequados às tarefas que 

executam, mediante recibo e de acordo com a legislação, norma e convenção coletiva de trabalho, 

mantendo durante a execução do Contrato todas as condições que culminaram em sua habilitação.  

PARÁGRAFO NONO – Deverá estar visível no conjunto de uniformes e equipamentos 

o emblema da empresa, assim como a plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, 

com validade de 06 (seis) meses, constando nome, número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV), 

fotografia recente e colorida em tamanho 3x4. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – O colete balístico deverá ser de nível II ou superior, 

conforme legislação pertinente e orientações da convenção coletiva de trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O revólver deverá possuir “Registro” e parecer 

técnico de armeiro habilitado, nos termos da Portaria nº 2.259/2011 - DG/DPF, atestando que as armas de 

fogo foram revisadas e se encontram em perfeitas condições de uso e funcionamento, cuja revisão deve 

ser efetuada a cada 06 (seis) meses. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A munição deverá possuir procedência de 

fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma o uso de projeteis recarregados, e deverá ser 

substituída sempre que se verificar sua má conservação ou condição que implique na possibilidade de falha 

do seu acionamento. 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA QUINTA – O objeto do presente contrato deverá ser recebido 

provisoriamente, de forma sumária, pelo agente público que recebeu o serviço, com verificação posterior 

da conformidade e exigências contratuais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Constatados irregularidades no objeto contratado, a Contratante, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em partes se não corresponder as 

especificações deste Termo de Referência, determinando sua substituição, ou poderá determinar sua 

complementação se houver diferença de qualidade e/ou quantidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias uteis, contados do recebimento pela Contratada da notificação correspondente, mantido o 

preço inicialmente ofertado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – O recebimento definitivo não exime a Contratada de suas 

responsabilidades na prestação dos serviços a serem executados. 

 

CLÁUSULA NONA – A gestão do contrato será conforme Decreto Municipal nº 

6.284/2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Compete ao fiscal e ao gestor as atribuições do art. 19 e art. 21 

do Decreto Municipal nº 6.281/2023. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Não será permitida a subcontratação sem prévia comunicação à 

Contratante 

 

GARANTIA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA prestou em favor da 

CONTRATANTE o depósito de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, que foi efetuado antes do ato de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A garantia foi prestada nos termos dos artigos 96 e 98, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – São obrigações do Contratante: 

INCISO I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

INCISO II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e Decreto Municipal nº 6.284/2023; 

INCISO III – Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

INCISO IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

INCISO V – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

INCISO VI – Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

INCISO VII – Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

INCISO VIII – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

INCISO IX – Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

INCISO X – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

INCISO XI – Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como 

(art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

b)  fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

contratado; 

c)  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

d)  definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

e)  demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; 

f)  prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado. 
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INCISO XII – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste Contrato, em seus anexos e no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

INCISO I – ·Apresentar a relação nominal dos empregados em atividade, mencionando 

os respectivos endereços residenciais e comunicando qualquer alteração cadastral;  

INCISO II – Manter um supervisor com poderes de preposto durante toda a vigência 

do contratual atuando diretamente com os fiscais de contrato e, sendo o caso, nos locais de execução dos 

serviços; 

INCISO III – A supervisão dos serviços será realizada semanalmente com o prévio 

conhecimento da Comissão de Fiscalização do Contrato ou todas as vezes que a Comissão de Fiscalização 

do Contrato entender necessária para a avaliação da execução dos serviços; 

INCISO IV – Receber as reivindicações apresentadas pela Fiscalização do Contrato 

designados pela Secretaria envolvida, procurando dar-lhe o devido retorno quanto aos pleitos formulados; 

INCISO V – Repassar aos funcionários todas as orientações necessárias ao correto 

desempenho de suas funções; 

INCISO VI – Fazer o controle dos registros de ponto dos profissionais que executarão 

os serviços, acompanhados diariamente seu correto preenchimento; 

INCISO VII – Suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho por outro profissional 

no prazo de até 24 horas e que atenda aos requisitos técnicos exigidos;  

INCISO VIII – Manter controle acerca da realização de serviços em horas 

suplementares que, porventura fazerem-se necessárias para controle do Banco de Horas;  

INCISO IX – Recrutar em seu nome sob sua inteira responsabilidade os empregados 

necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade do Município de Mirassol/SP; 

INCISO X – Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social; 

INCISO XI – Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na 

admissão como durante a vigência do Contrato de Trabalho de seus empregados, os exames médicos 

exigidos, apresentando-os a fiscalização quando solicitados;  

INCISO XII – Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos 

serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão, 

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 



 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

“DR. MARIANO DE SIQUEIRA FILHO” 
Rua Capitão Neves, 1998 – Centro – Mirassol/SP – CEP: 15130-009 

Tel: (17) 32539460 – CNPJ: 46.612.032/0001-49 

www.mirassol.sp.gov.br 

 

 

 
7 

INCISO XIII – Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de 

empregados considerados inadequados para a execução dos serviços;  

INCISO IVX – Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos seus 

empregados, apresentando relatórios mensais de frequência. 

INCISO XV – Relatar, à Fiscalização de Contratos, toda e qualquer irregularidade 

observada nos locais de execução dos serviços;  

INCISO XVI – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham ser vítimas o 

seu empregado em atividade, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e pelas demais exigências legais para o exercício das atividades; 

INCISO XVII – Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, 

causados ao Secretarias ou a terceiros, por seus empregados, durante a execução dos serviços, ainda que 

fique comprovada a responsabilidade, nos termos do artigo 120 da Lei Federal nº 14133/2021;  

INCISO XVIII – A Contratada poderá oferecer, às suas expensas, não onerando de 

forma alguma o contrato, equipamentos que julgar convenientes para a perfeita execução dos serviços ou 

solicitá-los a Comissão de Fiscalização do Contrato, que submeterá a proposta à autoridade competente 

para a decisão; 

INCISO XIX – Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para 

contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade fiscal, nos termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14133/2021;  

INCISO XX – Responsabilizar-se pela não violação de sigilo de documentos e assuntos 

internos do Município;  

INCISO XXI – Providenciar para que todos os seus empregados em atividade cumpram 

as normas relativas à segurança dos locais onde serão executados os serviços;  

INCISO XXII – Providenciar para que todos os seus empregados em atividade 

mantenham disciplina nos locais de execução dos serviços, orientando e instruindo seus subordinados na 

forma de agir, promovendo a substituição, no prazo máximo de 24 horas após a notificação de qualquer 

empregado cuja conduta seja considerada inconveniente, por não atender às recomendações ou não 

cumprir com suas obrigações; 

INCISO XXIII – Utilizar os equipamentos e recursos quando cedidos pelo órgão 

requisitante, exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado;  

INCISO XXIV – Receber e providenciar as determinações da Comissão de Fiscalização 

do Contrato quanto aos serviços normais e suplementares; 

INCISO XXV – Tomar todas as providências e cumprir as obrigações na Legislação 

Específica de Segurança e Medicina do Trabalho, especialmente a Lei Federal nº 6514 de 22 de dezembro 

de 1977, a Portaria nº 3214 de 08 de julho de 1978 do Ministério do Trabalho e Empregado e suas Normas 

Regulamentadoras e a Lei Municipal nº 8522 de 12 de dezembro de 2001 e alterações. 

 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 



 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

“DR. MARIANO DE SIQUEIRA FILHO” 
Rua Capitão Neves, 1998 – Centro – Mirassol/SP – CEP: 15130-009 

Tel: (17) 32539460 – CNPJ: 46.612.032/0001-49 

www.mirassol.sp.gov.br 

 

 

 
8 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados 

obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

DO VALOR  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O valor total do contrato corresponde à importância de 

R$________________ (valor por extenso). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Admitir-se-á a revisão dos valores, caso fique 

devidamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma prevista na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A medição deverá ocorrer mensalmente, apontando os 

registros de marcações diárias dos funcionários da Contratada, de acordo com os dias trabalhados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Caso o funcionário falte, apresente atestado ou em 

gozo de férias, a Contratada deverá providenciar, de imediato, outro profissional para substituí-lo. Na 

hipótese de não haver reposição, o valor correspondente aos dias não trabalhados deverá ser descontado 

da medição, não cabendo ao Município o pagamento integral do posto. Tais valores serão de 

responsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá arcar com os custos decorrentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, a 

contar da data da entrada das notas fiscais no Setor Financeiro do CONTRATANTE, após atestado o 

recebimento pelo Departamento demandante, mediante depósitos na conta corrente, indicada pela 

CONTRATADA, emitidas em nome do MUNICÍPIO DE MIRASSOL – CNPJ 46.612.032/0001-49. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Prefeitura do Município de Mirassol só será responsável 

pelo pagamento da quantidade de Postos de Serviços Terceirizados solicitado, não cabendo a Contratante 

ressarcir a Contratada de qualquer quantidade superior do(s) postos(s) licitado(s) que não foi solicitado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Do valor da Nota Fiscal apresentada para pagamento, 

serão deduzidas, de pleno direito pelo CONTRATANTE: 

a) Multas previstas neste Termo; 
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b) As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridades competentes, 

em decorrência do descumprimento, pela CONTRATADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie; 

c) Cobranças indevidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser detalhada descrição do 

posto de serviços, quantidade, valor unitário por posto e valor total. 

PARÁGRAFO QUARTO – A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal emitida 

conforme a legislação vigente e de acordo com o serviço prestado, acompanhada dos seguintes 

documentos para fins do disposto no inciso II, §3º do art. 121 da Lei 14.133/21:  

a) Prova do recolhimento do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social GFIP, que deverão corresponder ao 

período de execução e por tomador de serviço (Contratante), da seguinte forma: 

a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social; 

a.2) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a 

autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 

emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;  

a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE;  

a.4) Relação de Tomadores/Serviços/Obras RET;  

a.5) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja decorrido o 

prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 

referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devida, 

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.  

b) Prova de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, 

devido no Município no qual a prestação do serviço for realizada, em consonância com as disposições 

contidas na Lei Complementar nº 116, de 31.07.03.  

c) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob este 

contrato, identificando o número do contrato, relacionando respectivamente todos os colaboradores 

colocados à disposição desta e informando: 

c.1) Nomes dos colaboradores;  

c.2) Cargo ou função;  

c.3) Remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à 

incidência das contribuições previdenciárias; 

c.4) Descontos legais;  

c.5) Quantidade de quotas e valor pago a título de salário família;  

c.6) Totalização por rubrica e geral;  

c.7) Resumo geral consolidado da folha de pagamento.  

d) Demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, com as seguintes 

informações: 

d.1) Nome e CNPJ do Contratante;  

d.2) Data de emissão do documento de cobrança;  

d.3) Número do documento de cobrança;  
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d.4) Valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;  

d.5) Totalização dos valores e sua consolidação.  

e) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período a que a 

prestação dos serviços se refere com a apresentação de um dos seguintes documentos:  

e.1) Comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ou  

e.2) Comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada um deles, com 

a identificação da empresa, a importância paga, os descontos efetuados, mês de referência, data de 

pagamento/recebimento e assinatura do funcionário.  

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa relativa aos tributos Federais, 

FGTS, Trabalhista e Municipal (inciso XVI, art. 92, Lei 14.133/21). 

PARÁGRAFO QUINTO – A não apresentação das comprovações de que tratam as 

cláusulas anteriores assegura ao Município de Mirassol/SP o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou 

pagamentos seguintes. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Fica cientificada que no ato do pagamento o Departamento 

de Contabilidade e Finanças, por meio da Divisão de Tesouraria, fará a retenção de 11% (onze por cento) 

do valor da fatura que se enquadrar na Instrução Normativa RFB Nº 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

Sendo assim, solicitamos especial atenção para o cumprimento da referida normativa no momento da 

emissão da nota fiscal, destacando-se o valor correspondente à contribuição previdenciária. 

PARÁGRAFO OITAVO – Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser 

invocada qualquer dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

PARÁGRAFO NONO – Caso haja alguma modificação do objeto do contrato, ou 

alguma modificação necessária do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21, ficará a critério da Administração a alteração do 

contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Nos termos do inciso IV, do art. 121, em caso de 

inadimplemento, o Município fica autorizado a efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado. 

 

CONTA DEPÓSITO VINCULADA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Para tratamento do risco de descumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte da CONTRATADA, as regras acerca da Conta-

Depósito Vinculada são as estabelecidas no Edital. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada 

poderá ser objeto de cobrança de tarifas bancárias.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA autoriza a Administração 

(CONTRATANTE), a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
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não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 

sem prejuízo das sanções cabíveis.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA autoriza o provisionamento de valores 

para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do 

contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados 

pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada 

para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas seguintes condições:  

INCISO I – parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) 

salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;  

INCISO II – parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de 

férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;  

INCISO III – parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) 

salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o 

FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e  

INCISO IV – ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 

rescisórias.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – O montante dos depósitos da conta vinculada será igual 

ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 

movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:   

a) 13º (décimo terceiro) salário;  

b) Férias e um terço constitucional de férias;  

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e  

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.  

PARÁGRAFO QUARTO – Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo 

serão os seguintes:   

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

13º (décimo terceiro) salário 8,33% 
 

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 
 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso 

prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

4,00% 

 
 

Subtotal 24,43% 
 

Incidência sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de 

férias e 13º (décimo terceiro) salário*  
7,39% 7,60% 7,82% 

Total 31,82%* 
3

32,03%* 

3

32,25%* 
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* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por 

cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

PARÁGRAFO QUINTO – Os percentuais de provisionamento acima elencados 

poderão ser unilateralmente alterados pela CONTRATANTE caso sobrevenha legislação especifica que leve 

a alteração de tais percentuais.     

PARÁGRAFO SEXTO – O saldo da conta-depósito poderá ser remunerado pelo índice 

de correção da poupança pro rata die.    

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os valores referentes às provisões mencionadas neste 

Contrato que sejam retidos por meio da conta depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.   

PARÁGRAFO OITAVO – A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou 

entidade contratante para utilizar os valores da conta- depósito para o pagamento dos encargos 

trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.   

PARÁGRAFO NONO – Na situação do Parágrafo acima, a CONTRATADA deverá 

apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 

prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 

expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que 

será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

apresentação dos documentos comprobatórios pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO DÉCIMO – A autorização de movimentação deverá especificar que se 

destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista 

aos trabalhadores favorecidos.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá apresentar ao 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O saldo remanescente dos recursos depositados 

na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença 

do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação 

da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fins do disposto nos §§7º e 8º do art. 25 da Lei 

Federal nº 14.133/21, fica estabelecido o índice IPCA/IBGE ou aquele que vier a substitui-lo para fins de 

reajustamento da contratação, observados os critérios estabelecidos pela lei de licitações e contratos 

administrativos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O contrato poderá ser reajustado ou repactuado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6.284/2023. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Comete infração administrativa, o Contratado 

que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

INCISO I – Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

INCISO II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 155, da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

INCISO III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155, da Lei 14.133/2021, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Multa: 

INCISO I – moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

INCISO II – compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

PARÁGRAFO QUARTO – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO SEXTO – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

PARÁGRAFO SÉTIMO – As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – O contrato se extingue quando cumpridas as 

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 

estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do contratado: 

INCISO I – ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

INCISO II – poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

PARÁGRAFO QUINTO – A alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de 

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – As despesas decorrentes deste contrato serão 

cobertas pelas seguintes dotações orçamentárias:  

• 020400041220003.2.020 – 33903977 – F: 686 – RECURSO PRÓPRIO – C.A. 1100000  

                 

DOS ENCARGOS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – Os encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes deste contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como, o recolhimento de 

todos os tributos devidos por lei, dentro dos prazos estabelecidos. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – Os casos omissos serão decididos pelo 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis. 

 

ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 

disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – É eleito o Foro da Comarca de Mirassol/SP, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de 

Contrato, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

 

Mirassol/SP, ____ de _____ de 2025. 

 

 
 

 

CONTRATANTE 

Município de Mirassol 

Patricia de Oliveira Perez de Paula 
 

 
 

 

 CONTRATADA 

Empresa 

Representante Legal 

Testemunha 

Nome – RG 

 
 

 

 Testemunha 

Nome – RG 

 


